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EDITAL PROCURADOR N° 01, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

REGULAMENTA O 4º CONCURSO PARA O CARGO DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO DA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com os dispositivos da Constituição Federal vigente, da Lei Orgânica do Município 

de Niterói, da Lei Municipal nº 531, de 18 de janeiro de 1985, da Lei Municipal nº 1.061, de 29 

de abril de 1992, da Lei Municipal nº 2.569, de 2 de julho de 2008, da Lei Municipal nº 3359, de 

06 de julho de 2018 e da Lei Municipal nº 3.534, de 30 de julho de 2020, torna público o Edital 

de Abertura  e estabelece as normas relativas à realização do Concurso Público para provimento 

de 6 (seis) vagas imediatas de Procurador do Município, Classe Inicial – 3ª Categoria (P3), e 

formação de cadastro de reserva, para compor o quadro de pessoal da Procuradoria Geral do 

Município de Niterói, o qual reger-se-á nos termos deste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus 

anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento imediato de 6 (seis) 

vagas e formação de cadastro de reserva para a carreira de Procurador do Município, 3ª 

Categoria (P3), observado o prazo de validade deste certame de 2 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Procuradoria Geral do Município.  

1.2 As vagas deverão ser preenchidas no Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

1.3 Será respeitado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) previsto na Lei Municipal nº 

1.061, de 29 de abril de 1992, que dispõe sobre a reserva de vagas para candidatos portadores 

de deficiência física em concursos públicos para provimento de função pública cujas atribuições 

sejam compatíveis com a deficiência. 

1.4 Será respeitado o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) previsto na Lei Municipal nº 

3.534 de 30 de julho de 2020, que dispõe sobre a reserva de vaga para candidatos que se 

autodeclararem negros/ pardos. 

1.5 O certame será executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante 

denominada FGV, em conjunto com a Procuradoria do Município de Niterói.  

1.6 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste 

Edital, seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

1.7 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Concurso juntamente à 

FGV. 



 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI |  CONCURSO PÚBLICO 2023  2 

 

1.8  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, mediante e-mail para o 

endereço eletrônico concursopgm.niteroi23@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a 

publicação do Edital. Após essa data, o prazo estará precluso. 

2. DA COMISSAO ORGANIZADORA  

2.1 A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Francisco Miguel Soares                                                                    
Procurador Geral do Município 

VICE-PRESIDENTE 

Felipe Mahfuz de Araújo 

DEMAIS MEMBROS: 

Michell Nunes Midlej Maron 

Luma Marques Leomil Amaral 

Raíssa de Almeida Lima Pereira 

REPRESENTANTE DA OAB: 

 Adriana Bragança Dias da Silva 
 

2.2 Os candidatos poderão impugnar fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias após a 

publicação da relação preliminar dos candidatos inscritos, a composição da Comissão 

Organizadora da PGM/Niterói, mediante petição escrita dirigida ao Presidente da Comissão 

Organizadora.  

2.2.1 Caso seja modificada a composição da Comissão Organizadora da PGM/Niterói em 

momento posterior ao citado no subitem 2.2, será aberto novo prazo de 5 (cinco) dias 

após a publicação da nova Comissão para que os candidatos possam impugnar tal 

composição.  

2.3 Aplicam-se aos Membros da Comissão Organizadora os motivos de suspeição e de 

impedimento previstos nos artigos 144 e 145 do Código de Processo Civil. 

2.4 O concurso público estará sob a supervisão da Comissão Organizadora da PGM/Niterói, com 

a participação de representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

2.5 A Comissão Organizadora deliberará por maioria de seus membros, cabendo, na ausência de 

seu Presidente, ao Vice-Presidente presidi-la. 

2.6 O Presidente da Comissão Organizadora designará servidores da Procuradoria Geral do 

Município para auxiliarem nos trabalhos relativos ao concurso. 

2.7 A Comissão Organizadora apreciará os documentos apresentados pelos candidatos 

aprovados, a fim de apurar se os mesmos preenchem as condições indispensáveis ao exercício 

do cargo. 
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3. DA COMISSÃO EXAMINADORA  

3.1 A Comissão Examinadora será presidida pelo Procurador Geral do Município e integrada, 

além de um Vice-Presidente, pelos membros das 6 (seis) Bancas, com as seguintes 

especializações: Direito Administrativo, Ambiental e Urbanístico; Direito Constitucional; Direito 

Processual Civil; Direito Tributário e Financeiro; Direito Civil e Empresarial; e Direito do Trabalho, 

Previdenciário e Processual do Trabalho.  

3.2 Cada Banca Examinadora será composta por 4 (quatro) membros, que em sua primeira 

reunião elegerão seu Presidente.  

3.3 Cada Banca Examinadora se reunirá com a presença de no mínimo 3 (três) membros, 

deliberando pela maioria dos presentes. Em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de 

qualidade.  

3.4 A Banca Examinadora selecionará, dentre os seus membros, aqueles que participarão da 

Prova Oral, podendo os demais serem convocados pelo Presidente da Banca, na falta ou 

impedimento dos primeiros.  

3.5 Caso a Banca fique, ocasionalmente, reduzida a menos de 3 (três) membros, o Presidente da 

Comissão Examinadora poderá convocar integrantes de outra Banca para completá-la, sem 

prejuízo da faculdade de recomposição da Banca incompleta.  

3.6 Não poderá fazer parte da Comissão Examinadora quem tiver, dentre os candidatos, cônjuge 

ou companheiro e parentes ou afins até o terceiro grau. 

4. DO CONCURSO  

4.1 A seleção para o cargo de Procurador do Município de 3ª categoria (P3), constante deste 

edital, será composta pelas seguintes etapas, respectivamente: 

4.1.1 Primeira etapa: prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório, a 

ser realizada sob a responsabilidade da FGV, cujo conteúdo será produzido pelo seu 

corpo técnico; 

4.1.2 Segunda etapa: prova escrita discursiva de caráter eliminatório e classificatório, a 

ser realizada sob a responsabilidade da PGM/Niterói, que informará sua Banca 

Examinadora em ato próprio, com o apoio logístico e operacional da FGV; 

4.1.3 Terceira etapa: prova oral de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada 

sob a responsabilidade da PGM/Niterói, que informará sua Banca Examinadora em ato 

próprio, com o apoio logístico e operacional da FGV; e 

4.1.4 Quarta etapa: avaliação de títulos de caráter somente classificatório, a ser 

realizada sob a responsabilidade da FGV, tendo como instância recursal a Comissão 

Organizadora da PGM/Niterói. 
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4.2 Os resultados e as convocações serão divulgados na Internet, no seguinte endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. 

4.3 Todas as etapas serão realizadas na cidade de Niterói-RJ. 

4.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes na cidade 

relacionada no item 4.3, a FGV reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 

determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

4.5 Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

5. DO CARGO 

5.1 A denominação do cargo, os requisitos de escolaridade, o número de vagas e o valor da taxa 

de inscrição estão estabelecidos na tabela a seguir: 

CARGO: PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

(NÍVEL SUPERIOR) 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE Valor da taxa de inscrição 

Nível superior com bacharelado em Direito e Inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil 

R$ 250,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO    REMUNERAÇÃO INICIAL AC* PCD 
Negros 
e 
Pardos 

Total CR** 

Procurador do Município de 3ª 
Categoria 

R$ 15.334,15 + Auxílio 
alimentação, na forma da 
lei  

04 01 01 06 50 

* Ampla Concorrência 

** Cadastro Reserva 
 

5.2 A remuneração inicial do cargo tem por base a Lei Municipal n. 2.569, de 2 de julho de 2008, 

e a Lei Municipal nº 3359, de 06 de julho de 2018. 

5.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos:  

a) ter sido classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, em seus 

anexos e eventuais retificações;  

b) ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 

gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República 
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Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto n. 70.436, de 18 de 

abril de 1972;  

c) ter idade mínima de 18 anos completos;  

d) estar em gozo dos direitos políticos;  

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

militares;  

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função 

pública, penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;  

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou 

função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria 

e pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio;  

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;  

j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pelo Município de Niterói;  

k) apresentar diploma, devidamente registrado, de bacharel em Direito, fornecido por 

instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério de Educação e comprovado por meio 

de apresentação de original e cópia do respectivo documento;  

l) apresentar inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil;  

m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou 

qualquer outra condenação incompatível com a função pública;  

n) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, 

pessoa com deficiência incompatível com as atribuições do cargo, fato apurado pelo 

Município de Niterói;  

o) não registrar antecedentes criminais;  

p) cumprir as determinações deste Edital.  

5.4 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 5.3 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 

5.5 O Servidor será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Niterói, 

instituído pela Lei Municipal nº 531 de 18 de janeiro de 1985, e pelo Regime Jurídico dos 

Procuradores de Niterói, instituído pela Lei Municipal nº 3359, de 06 de julho de 2018, bem 

como por suas alterações posteriores.  
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5.6 As atribuições e os requisitos do cargo estão definidos no Anexo I deste Edital.  

5.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

6. DAS INSCRIÇÕES  

6.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período de 26 de dezembro de 

2022 até 03 de fevereiro de 2023.  

6.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 observando o seguinte:  

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 26 de dezembro de 2022 até as 

16h do dia 03 de fevereiro de 2023, de acordo com horário oficial de Brasília; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de 

acordo com as respectivas instruções;  

c) o envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente o boleto bancário, 

relativo à taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer 

agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato 

a impressão e guarda do comprovante de inscrição;  

d) após às 16h do dia 03 de fevereiro de 2023, não será mais possível acessar o formulário 

de requerimento de inscrição; 

e) a PGM e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha 

sido recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das 

linhas de transmissão de dados;  

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição 

(boleto) não seja efetuado até às 16h do dia 06 de fevereiro de 2023, primeiro dia útil 

subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet;  

6.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) por meio de boleto bancário emitido pela Fundação Getulio Vargas, 

gerado ao término do processo de inscrição.  

6.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 e deverá ser impresso para o pagamento 

da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição.  

6.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 26 de dezembro de 2022 até as 

16h do dia 03 de fevereiro de 2023 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no 

máximo até as 16h do primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (06 de 

fevereiro de 2023), quando esse recurso será retirado do site da FGV.  
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6.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após às 16h dia 06 de fevereiro de 2023, e a 

realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto 

bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o 

indeferimento e cancelamento da inscrição.  

6.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, 

comprovante de agendamento bancário.  

6.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, 

por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em 

conta corrente, DOC, TED, PIX, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não 

as especificadas neste Edital. 

6.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 

na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto 

ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado 

neste Edital. 

6.5.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir 

todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no 

comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem 

identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros no 

pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 

neste sentido. 

6.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 7 

e seguintes deste Edital.  

6.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 , sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção desse documento.  

6.7 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via 

postal, via fax e/ou correio eletrônico e/ou outros meios sem ser os citados no edital.  

6.8 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição 

ou para outro concurso.  

6.9 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato.  

6.10 A inscrição do candidato implica o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados.  



 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI |  CONCURSO PÚBLICO 2023  8 

 

6.11 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á 

anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em 

qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.  

6.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu 

nome ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro 

do Concurso será eliminado do certame a qualquer tempo.  

6.11.2 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de 

inscrição deverá enviar e-mail para concursopgm.niteroi23@fgv.br acompanhado de 

cópia dos documentos que contenham os dados corretos ou cópia da sentença 

homologatória de retificação do registro civil. 

6.12 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 

inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para 

o mesmo cargo, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada 

por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e hora de 

envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato 

serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem 

mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  

6.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração 

Pública.  

6.14 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em 

poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado.  

6.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de 

alteração dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 8.13 e 9.4.2. 

6.15.1 A relação preliminar de homologação das inscrições deferidas será divulgada na 

internet, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

6.15.2 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação preliminar dos 

candidatos com inscrição deferida ou contra o indeferimento da inscrição deverá 

observar o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da publicação no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. 

6.16 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 

relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se 

for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 

cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso. Não caberão reclamações 

posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais 
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informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 

mecanismos de busca atualmente existentes. 

6.17 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante a 

Fundação Getulio Vargas enquanto estiver participando do Concurso Público, por meio de 

requerimento a ser enviado para o e-mail concursopgm.niteroi23@fgv.br, conforme o caso. São 

de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus 

dados pessoais e de seu endereço. 

7.  DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

7.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos amparados pelo Decreto nº 

6.593, de 2 de outubro de 2008, Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, e pela Lei 

nº 2638 de 04 de março de 2009,  que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e forem membros de família de baixa renda, sendo 

obrigatório, o envio do Requerimento de Solicitação de Isenção (constante no Anexo II), 

devidamente preenchido e assinado, mediante upload pelo link de inscrição, até as 16h do dia 

28 de dezembro de 2022, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. 

7.2 A isenção poderá ser solicitada no período entre 16h do dia de 26 de dezembro de 2022 até 

16h do dia 28 de dezembro de 2022 horário oficial de Brasília, DF, por meio de inscrição no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 devendo o 

candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

Cadastro Único para Programas do Governo Federal, e fazer upload (imagem original) dos 

documentos comprobatórios de sua condição de hipossuficiência econômica:   

 a) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;  

b) Declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação 

do Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(conforme Anexo III), legível e assinada. 

7.3 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 

hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda.  

7.3.1 O candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus 

dados pessoais, em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão 

de Assistência Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no 

CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados 

nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização 

do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional.  

7.3.2 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior 

poderá implicar o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência 

entre os dados cadastrais informados e os constantes no banco de dados do CadÚnico.  
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7.3.3 A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente.  

7.4 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio eletrônico, via postal, entregues 

pessoalmente na sede da FGV e/ou outras vias que não a expressamente prevista no subitem 

7.2 deste Edital. 

7.5 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá 

sua isenção cancelada. 

7.6 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no Decreto Federal nº 

83.936/79, artigo 10, parágrafo único.  

7.7 O simples preenchimento dos dados necessários para solicitar a isenção de taxa de inscrição 

não a garante ao interessado. A solicitação estará sujeita a análise e possível deferimento por 

parte da FGV.  

7.8 O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal 

(ProUni, Fies, Bolsa Família etc.) e de ter obtido a isenção em outros certames não garantem, 

por si sós, a isenção da taxa de inscrição.  

7.9 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 

informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão na eliminação 

automática do processo de isenção.  

7.10 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será 

divulgado no dia 18 de janeiro de 2023, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

7.11 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo.  

7.12 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for 

indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois)  dias úteis, a serem contados do primeiro 

dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link 

disponibilizado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 

7.13  A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

7.14 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua 

inscrição acessando o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 para imprimir o boleto bancário para 
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pagamento até às 16h00 do dia 06 de fevereiro de 2023, conforme procedimentos descritos no 

item 6 deste Edital.  

7.15 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da 

taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará 

automaticamente excluído do Concurso Público. 

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS E PARDOS  

8.1 Ficam reservados aos candidatos negros e pardos que autodeclarem tal condição no 

momento da inscrição, na forma da Lei nº 3.534/2020, 20% (vinte por cento) das vagas totais, 

na forma distribuída na tabela do item 5.1 deste Edital, e daquelas que vierem a ser criadas 

durante o prazo de validade do concurso público. 

8.2 Se, na apuração do número de vagas reservadas a negros e pardos, resultar número decimal 

igual ou maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se 

menor do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior. 

8.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros e pardos 

deverá marcar a opção no link de inscrição, observado o período de inscrição disposto no 

subitem 6.1. 

8.4 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas 

no edital do concurso, caso não opte pela reserva de vagas.  

8.5 A relação dos candidatos na condição de negros será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 

8.6 A autodeclaração terá validade somente para o Concurso Público aberto, não podendo 

ser estendida a outros certames. 

8.7 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros / pardos, aprovados para 

o cargo de Procurador Geral do Município e que não forem eliminados na prova escrita 

discursiva do concurso, serão convocados, por meio de edital de convocação, que estará 

disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23, para 

entrevista que verificará a veracidade das informações prestadas pelos candidatos e proferirá 

parecer definitivo a respeito. 

8.7.1 Os candidatos negros/pardos habilitados e classificados na prova discursiva serão 

convocados para entrevista, em edital próprio para o procedimento de 

heteroidentificação, que será realizada em Niterói/RJ, por comissão de 

heteroidentificação formada pela FGV, selecionada na forma do art. 6º da Lei nº 

3.534/2020. 

8.7.2 Será considerado negro/pardo, para os fins estabelecidos neste edital, o candidato 

que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão 

mencionada no subitem 8.7.1.  
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8.7.3 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de 

autodeclaração, publicado no site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo 

declarado, além de documento de identidade (original e cópia) e cópia da certidão de 

nascimento. As cópias serão retidas pela comissão. Informações adicionais constarão da 

convocação para a entrevista. 

8.8 A não observância do disposto no subitem 8.7.3, a não aprovação na entrevista ou o não 

comparecimento à entrevista acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos autodeclarados negros/pardos.  

8.8.1 O candidato inscrito na reserva de vagas para candidatos negros/pardos que teve 

a Prova Escrita Discursiva corrigida dentro do quantitativo de correções para ampla 

concorrência, se convocado para a entrevista e não enquadrado como negro/pardo, 

caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas na lista de 

classificação geral. 

8.8.2 O candidato beneficiado com a convocação para realização da Prova Escrita 

Discursiva, previsto no subitem 11.2.2, se convocado para a entrevista e não 

enquadrado como negro/pardo, mesmo que seja aprovado nas demais fases, será 

eliminado do concurso, caso não obtenha nota de corte da ampla concorrência. 

 

8.9  De acordo com o Art. 2º, da  Lei nº 3.534, de 30 de julho de 2020, detectada a falsidade 

da declaração a que se refere o art. 1º, § 5º, será o candidato eliminado do concurso, cópia dos 

documentos tidos como falsos serão imediatamente remetidas ao Ministério Público do Estado 

do Rio de Janeiro para eventual ação penal, caso assim entenda o MP e, se houver sido 

nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento 

administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

8.10 O candidato que se declarar negro/pardo, que teve a Prova Escrita Discursiva corrigida 

dentro do quantitativo de correções para ampla concorrência, se aprovado no Concurso Público 

e enquadrado, por meio da entrevista, no programa de reserva de vagas, figurará na listagem 

específica de candidatos na condição de negro/pardo, bem como também em lista de 

classificação de todos os candidatos ao cargo.  

8.11 Os candidatos negros/pardos portadores de deficiência poderão se inscrever 

concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas 

reservadas a negros/pardos. 

8.11.1 Os candidatos negros/pardos aprovados para as vagas a eles destinadas e às 

reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por ambas as 

vias para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma delas. 

8.11.2 Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se 

manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos 

negros/pardos. 

8.11.3 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro/pardo quanto 

na de deficiente ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a 
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candidato negro/pardo, ou optar por esta na hipótese do subitem 8.11.1, fará jus aos 

mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência. 

8.12 As vagas reservadas a negros/pardos que não forem providas por falta de candidatos, 

por reprovação no concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão 

preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de 

classificação. 

8.13 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro/pardo, quando do 

preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da 

situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV, até a data das provas, por 

meio do e-mail concursopgm.niteroi23@fgv.br, para a correção da informação, por se tratar 

apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  

8.14 O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá interpor 
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao 
da divulgação da lista, mediante requerimento feito à FGV pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. 
8.15 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de negros aprovados, 
serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificação de 
todos os candidatos ao cargo. 

9. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

9.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias 

definidas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/99, que regulamenta a Lei Federal n. 7.853/89, 

e Lei Municipal n. 1.061, de 29 de abril de 1992, têm assegurado o direito de inscrição no 

presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo 

para o qual concorram.  

9.1.1 Serão reservadas vagas aos candidatos com deficiência compatível com o 

cargo/atribuições, na proporção de 10% (dez por cento) das vagas previstas, de acordo 

com a Lei Municipal n. 1.061, de 29 de abril de 1992. Do total de vagas para o cargo, e 

das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 

10% (dez por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com 

deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 

autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

– CID.1.1.  

9.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 9.1.1 deste edital resulte 

em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 

subsequente, desde que não ultrapasse 10% (dez por cento) das vagas oferecidas, nos 

termos da Lei Municipal nº 1.061 de 29 de abril de 1992, combinado com o § 3º do artigo 

1º do Decreto nº 9.508/2018. 

9.1.3 As vagas disponíveis por cargo para pessoas com deficiência estão discriminadas 

no subitem 5.1 deste Edital.  
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9.2  O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 

deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como anexar o 

atestado médico, devidamente assinado e com o respectivo número do registro do 

profissional de saúde - digitalizado a partir de seu original/colorido, em campo específico no 

link de inscrição, das 16h do dia 26 de dezembro de 2023 até as 16h do dia 03 de fevereiro 

de 2023, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. 

9.2.1 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 

cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações 

contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.  

9.2.2 O laudo médico deverá conter:  

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa da 

deficiência;  

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;  

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 

audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a contar da data de início do 

período de inscrição;  

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o 

caso;  

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade 

em pelo menos um dos olhos, patologia e campo visual. 

9.3  O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer 

atendimento especial, conforme estipulado no item 10 deste Edital, indicando as condições de 

que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 4°, §§ 1º e 2º, do Decreto 

Federal nº 9.508/2018. 

9.4  O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado 

no Concurso Público e na Perícia Médica, figurará na listagem de classificação de todos os 

candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoas com 

deficiência por cargo. 

9.4.1 A relação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência será divulgada 

no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

9.4.2 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, 

quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após 

tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a 

FGV por meio do e-mail concursopgm.niteroi23@fgv.br, para a correção da informação, 

por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição, até 

a data das provas.   

9.5  Os candidatos classificados aprovados para o cargo de Procurador Geral do Município 

que se declararem pessoas com deficiência, que não forem eliminados do concurso, serão 

convocados por meio de edital, que estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23, para se submeterem à perícia médica. 
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A perícia ficará a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída pela FGV, nos moldes da Lei 

nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e do art. 5º do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 

2018, a qual verificará a condição de pessoa com deficiência ou não. 

9.5.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência será 

realizada em Niterói/RJ.  

9.5.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será 

avaliada durante o estágio probatório. 

9.6  Os candidatos convocados deverão comparecer à perícia médica munidos de 

documento de identidade original e de laudo médico em sua via original ou em cópia 

autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses que antecedem a perícia médica, que 

ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no 

Decreto nº 3.298/1999 e em suas alterações, bem como com a provável causa da deficiência. O 

candidato ainda deverá apresentar todos os exames complementares que sejam julgados 

necessários para a comprovação de sua condição de pessoa com deficiência.  

9.6.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será retido pela 

FGV por ocasião da realização da perícia médica.  

9.7      A não observância do disposto no subitem 9.6, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições. 

9.7.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 

excluído do processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, civil e 

criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 

9.8   O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como pessoa com 

deficiência, caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas nas listas de 

classificação geral por cargo.  

9.8.1 O candidato beneficiado com a convocação para realizar a Prova Escrita 

Discursiva, de que trata o subitem 11.2.2, se convocado para a perícia médica e não 

enquadrado como pessoa com deficiência, mesmo que seja aprovado nas demais fases, 

será eliminado do concurso caso não obtenha nota de corte da ampla concorrência.  

9.9  Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com 

deficiência aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais candidatos aprovados, 

observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 

9.10 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de 

agravamentos previstos pela legislação competente. 

10. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

10.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá 

indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada 

fase do Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, das 16h 

do dia 26 de dezembro de 2022 até as 16h do dia 03 de fevereiro de 2023, horário oficial de 
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Brasília/DF, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23, 

laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia 

simples) que justifique o atendimento especial solicitado.  

10.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou 

parecer emitido por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia 

autenticada em cartório ou da cópia simples). Após o período mencionado no item 

anterior, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de 

condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

10.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 

cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações 

contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

10.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial 

após a data de 03 de fevereiro de 2023, o candidato deverá enviar solicitação de 

atendimento especial via correio eletrônico (concursopgm.niteroi23@fgv.br) 

juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido, 

especificando os recursos especiais necessários. 

10.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será 

deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica 

contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os 

candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para os candidatos nesta 

situação.  

10.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de 

saúde (original, cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do 

candidato. A PGM e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres 

que não tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os 

quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 

congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

10.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve 

solicitar atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que 

ficará em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

10.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com 

a criança no local de realização das provas. 

10.2.2 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de 

acordo com a Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. A mãe terá o direito de 

proceder à amamentação de seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo 

de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na 

amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 

10.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, 

durante o período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença 

do responsável pela guarda da criança.  

10.3 Será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 a relação de candidatos que tiverem 
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deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas. 

10.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor 

recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV 

pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

10.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, 

por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 

(concursopgm.niteroi23@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com o item 

10.1.3. Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao 

fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  

10.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos 

ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes 

do item 10.1 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas 

munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

10.6  A pessoa travesti ou transexual que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, poderá 

solicitá-lo pelo e-mail concursopgm.niteroi23@fgv.br até as 16h00 do dia 03 de fevereiro de 

2023, de acordo com o horário oficial de Brasília. 

11. DAS ETAPAS 

11.1 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA – 1ª ETAPA 

11.1.1 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha para o cargo de Procurador do 

Município de 3ª Categoria será realizada na cidade de Niterói-RJ, no dia 26 de março 

de 2023, das 13h00 às 18h00, segundo o horário da cidade de Brasília-DF. 

11.1.2 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. 

11.1.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 

de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  

11.1.4 A Prova Escrita Objetiva de caráter eliminatório e classificatório será composta 

de 100 (cem) questões de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 05 

(cinco) alternativas e apenas uma resposta correta, sendo atribuído o valor de 1 (um) 

ponto para cada questão de múltipla escolha e 100 (cem) pontos a pontuação máxima 

obtida na Prova Escrita Objetiva do cargo. 

11.1.4.1 A prova escrita objetiva não admite consulta de qualquer natureza.  

11.1.5 As questões da Prova Escrita Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos 

programáticos constantes do Anexo IV deste edital.  

11.1.6 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para o cargo: 
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DISCIPLINAS  NÚMERO DE 

QUESTÕES 

01. Direito Administrativo, Urbanístico e Ambiental 25 

02. Direito Constitucional 20 

03. Direito Processual Civil  15 

04. Direito Tributário e Financeiro 15 

05. Direito Civil e Empresarial 15 

06. Direito do Trabalho, Processual do Trabalho e 

Previdenciário  

10 

TOTAL  100 

 

11.1.7 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica 

de tinta preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das 

provas. O candidato que não observar o uso da caneta de tinta preta será eliminado do concurso 

público. 

11.1.8 A Prova Escrita Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico e será 

atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou 

à questão que apresentar emenda ou rasura. 

11.1.9 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 

desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação 

rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese 

alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato.  

11.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 

modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica.  

11.1.11 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu 

nome, número de inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de identidade.  

11.1.12 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao 

fiscal de aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de 

respostas). O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do 

concurso.  

11.1.13 A Fundação Getulio Vargas divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos 

que realizarem a Prova Escrita Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no 
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endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 após a data de 

divulgação do resultado da Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) 

dias corridos a contar da data de publicação do resultado final do Concurso Público.  

11.1.14 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 

disponibilização da imagem do cartão de respostas.  

11.1.15 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura e a idoneidade do Concurso, serão 

adotados os procedimentos a seguir especificados:  

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala sem autorização e 

acompanhamento da fiscalização;  

b) somente após decorridas duas horas do início da prova o candidato poderá entregar seu 

Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e seu cartão de resposta ao fiscal de sala, e 

retirar-se da sala de prova;  

c) o candidato que insistir em sair da sala de prova, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar 

o Termo de Ocorrência, que será lavrado pelo responsável pela aplicação da prova, declarando 

sua desistência do Concurso Público;  

d) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do 

candidato à sala de prova após ter-se retirado do recinto sem autorização, ainda que por 

questões de saúde;  

e) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões 1 (uma) hora antes do horário 

previsto para o término da prova;  

f) ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, seu cartão de 

respostas.  

11.1.16 Será considerado habilitado na Prova Escrita Objetiva para o cargo de Procurador do 

Município de 3ª Categoria o candidato que acertar o mínimo de 60 (sessenta) questões.  

11.1.17 O candidato que não atender ao requisito do item 11.1.16 será eliminado do concurso.  

11.1.18 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes 

das notas finais na Prova Escrita Objetiva (NFPO).  

11.1.19 Classificar-se-ão para a segunda etapa, prova escrita discursiva, os 180 (cento e oitenta) 

candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos, classificação 

equivalente a 30 vezes o número de vagas imediatas para cada modalidade de concorrência.  

11.1.19.1 Todos os candidatos empatados na última posição de classificação 

serão admitidos às provas escritas, mesmo que ultrapassem o limite previsto 

no subitem 11.1.19.  
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11.1.20 Apurados os resultados da prova objetiva e identificados os candidatos classificados, o 

presidente da Comissão Organizadora fará publicar edital com a relação dos candidatos 

habilitados a se submeterem à segunda etapa do certame no veículo de comunicação dos atos 

oficiais do Município. 

11.2 DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA – 2ª ETAPA 

11.2.1 A Prova Escrita Discursiva de conhecimento específico será realizada na cidade 

de Niterói-RJ, em datas que serão divulgadas no momento oportuno, por Edital próprio. 

11.2.2 Somente serão convocados para as provas escritas discursivas os candidatos que 

forem aprovados e classificados na prova objetiva em posição até 30 (trinta) vezes o 

número inicial de vagas dispostas no Edital, conforme quantitativo especificado na 

tabela a seguir, sendo respeitados os empates na última posição: 

QUANTITADE DE CANDIDATOS QUE SERÃO 
CONVOCADOS PARA  PROVA DISCURSIVA 

AMPLA PCD NEGRO 

120 30 30 

 

11.2.3 Os candidatos não convocados para as provas discursivas na forma do subitem 

anterior estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no 

concurso.  

11.2.4 Na ausência de candidatos aprovados suficientes para a convocação para as 

provas até a posição prevista na tabela do subitem 11.2.2, o quantitativo previsto para 

candidatos negros e/ou pessoa com deficiência não será revertido para a ampla 

concorrência. 

11.2.5 A Prova Escrita Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será 

constituída por 6 (seis) matérias, correspondentes a cada uma das Bancas 

Examinadoras, e abrangerá o conteúdo programático constante do Anexo IV deste 

Edital, com alterações que se façam necessárias.  

11.2.5.1 Cada Banca elaborará três questões e cada candidato disporá de 60 

(sessenta) linhas para responder cada questão. 

11.2.6 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo 

obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta preta, em material transparente, e a 

resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos 

definitivos.  

11.2.7 Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis ou com caneta 

que não seja de tinta preta. 
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11.2.8 A folha de textos definitivos da Prova Escrita Discursiva não poderá ser assinada 

ou rubricada, nem conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de 

anulação e automática eliminação deste do Concurso.  

11.2.9 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado 

válido para correção da Prova Escrita Discursiva.  

11.2.9.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado 

para fins de correção.  

11.2.9.2 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do 

candidato.  

11.2.9.3 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço da folha de 

textos definitivos será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 

proceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital e/ou no 

Caderno de Questões da Prova Escrita Discursiva.  

11.2.10 Durante a realização da Prova Escrita Discursiva será autorizada a consulta à 

legislação correlata, sendo vedada a consulta à legislação comentada ou anotada, 

doutrina, repertórios de jurisprudência ou a dicionários jurídicos, salvo os 

expressamente permitidos pela Comissão Organizadora, a serem definidos em edital 

complementar.  

11.2.10.1 Fica vedado o empréstimo de qualquer material de consulta durante 

a realização da Prova Escrita Discursiva.  

11.2.11 Por motivo de segurança e visando a garantir a lisura e a idoneidade do 

Concurso, serão adotados, para esta prova, os mesmos procedimentos enumerados no 

item 11.1.15 deste Edital.  

11.2.12 O resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva e os espelhos de correções 

serão divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23  

11.2.13 O resultado final da Prova Escrita Discursiva será divulgado após análise dos 

eventuais recursos no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 e no veículo de comunicação 

dos atos oficiais do Município.  

11.2.14 Cada uma das provas escritas discursivas será corrigida pela respectiva Banca, 

recebendo uma NOTA FINAL, em número inteiro, de 0 (zero) a 100 (cem).  

11.2.14.1 Cada prova será corrigida por dois examinadores, que atribuirão nota 

individual a cada questão, chegando a duas notas parciais, a partir do somatório 

daquelas.  
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11.2.14.2 A cada questão corresponderá um valor máximo em número inteiro 

de pontos, consignado no próprio texto que for distribuído aos candidatos com 

as questões, devendo o total de pontos das várias questões de uma prova ser 

igual a 100 (cem).  

11.2.14.3 A NOTA FINAL será obtida a partir da média aritmética entre as duas 

notas parciais emitidas pelos examinadores.  

11.2.14.4 A NOTA GLOBAL das provas escritas discursivas será a média 

aritmética das NOTAS FINAIS de cada prova, observado o disposto no item 

11.2.14 e seus subitens.  

11.2.14.5 Quando a divisão não for exata, levar-se-á em conta a fração até 

centésimo, sem arredondamento ou aproximação.  

11.2.15 Será eliminado do concurso o candidato que, nas provas escritas discursivas:  

a) não comparecer a qualquer das provas, ou deixar de entregá-las dentro do tempo 

fixado para a sua realização;  

b) não obtiver NOTA GLOBAL igual ou superior a 60 (sessenta) pontos; 

c) obtiver qualquer nota inferior a 20 (vinte) pontos; 

d) lançar em qualquer prova seu nome ou marca que o identifique perante a Banca 

Examinadora.  

11.2.16 Das provas escritas discursivas constarão questões de qualquer tipo, formuladas 

pela respectiva Banca Examinadora, podendo abranger quesitos objetivos, problemas, 

dissertações, pareceres ou peças processuais, bem como questões do tipo misto.  

11.2.17 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo 

com as notas finais na Prova Escrita Discursiva (NFPD).  

11.2.18 As demais informações da Prova Escrita Discursiva serão divulgadas 

posteriormente em edital complementar. 

12. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

12.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, observando o horário 

oficial da cidade de Brasília/DF, munido de caneta esferográfica de tinta preta em material 

transparente e do documento de identidade original.  

12.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
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funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira 

de trabalho; carteira nacional de habilitação. Somente serão aceitos documentos com foto.  

12.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

CPF, títulos eleitorais, identidade infantil, carteiras de motorista (modelo sem foto), 

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

12.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento.  

12.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original na forma definida no subitem 12.2 deste Edital não poderá fazer as provas e 

será automaticamente eliminado do Concurso Público.  

12.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 30 

(trinta) dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta 

de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.  

12.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 

identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

12.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Fundação Getulio 

Vargas procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os 

candidatos no dia de realização das provas.  

12.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do 

polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse 

fim.  

12.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão 

digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro 

dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.  

12.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em 

Edital ou em comunicado oficial.  

12.7 Não será admitido ingresso de candidato nos locais de realização das provas após o horário 

fixado para o seu início.  

12.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e, 

consequentemente, a eliminação do candidato do Concurso Público.  

12.8 Os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados trinta minutos antes do início 

das prova. A partir do fechamento dos portões é vedada a entrada de pessoas ou objetos 

(materiais, documentos) no local de prova, bem como é vedada aos candidatos qualquer 
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contato com o ambiente externo. Em nenhuma hipótese os candidatos poderão acessar os locais 

de prova após o fechamento dos portões 

12.9 A partir do fechamento dos portões é vedado aos candidatos usar o celular, circular ou 

permanecer nos ambientes comuns da instituição, e deverá obrigatoriamente se identificar na 

sala e passar pelos procedimentos de segurança antes do início das provas.  

12.9.1 A partir do início das provas é vedado ao candidato entrar na sala.  

12.10 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas 

por, no mínimo, 2 horas após o seu início. O candidato somente poderá levar consigo o caderno 

de prova nos últimos 60 (sessenta) minutos de prova.  

12.10.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato.  

12.10.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo 

o disposto no subitem 12.10, deverá assinar o registro lavrado pelo Coordenador local, 

declarando sua desistência do Concurso.  

12.10.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos 

no recinto, sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado 

e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas 

assinaturas. 

 12.10.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

Concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será 

testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) 

candidato(s) presente(s) na sala de aplicação.  

12.11  Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem 

acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não 

poderá retornar em hipótese alguma.  

12.11.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de prova.  

12.11.2 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não 

comparecimento ao local de realização das provas no dia e horário determinado 

implicará a eliminação automática do candidato.  

12.11.3 Se, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou 

necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local 
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afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das 

provas, em garantia à isonomia do certame.  

12.11.4 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o 

período em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste 

Edital, o tempo para realização da prova será interrompido.  

12.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 

ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.  

12.13 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização 

das provas, os candidatos poderão ser submetidos, durante a realização das provas, ao sistema 

de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários.  

12.13.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado 

as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 

disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para 

o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  

12.13.2 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 

dependências do local de provas.  

12.14 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 

e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.  

12.15 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 

anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso.  

12.16 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 

candidato, podendo constituir tentativa de fraude.  

12.17 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, comunicar-

se com outro e/ou for surpreendido portando fora do envelope porta-objetos:  

a) aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras e/ou similares, agendas eletrônicas 

ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 player 

ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, 

Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc.;  

b) relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, caneta azul, 

lapiseira/grafite, marca-texto e/ou borracha;  

c) livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, 

inclusive códigos e/ou legislação;  
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d) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;  

e) qualquer recipiente ou embalagem, que não seja fabricado com material transparente, tais 

como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de 

cereais, chocolate, balas etc.);  

f) quaisquer tipos de armas sem solicitação prévia. 

12.17.1 O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste 

subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em 

embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual deverá permanecer lacrada 

durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.  

12.17.2 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é recomendável que os 

candidatos não portem arma de fogo no dia da realização das provas. Contudo, caso seja 

verificada esta situação, o candidato deverá apresentar o porte de arma e será 

encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma 

devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma de fogo, no qual 

preencherá os dados relativos ao armamento.  

12.18 No ambiente de prova, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas 

as provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer materiais ou 

dispositivos eletrônicos relacionados no subitem 12.17 deste Edital, tampouco 

comunicação entre os candidatos.  

12.18.1 A Procuradoria do Município de Niterói e a Fundação Getulio Vargas 

recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem 12.17 

no dia de realização das provas.  

12.18.2 A Fundação Getulio Vargas não se responsabilizará por perdas ou extravios de 

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem 

por danos a eles causados.  

12.19 Sob pena de ser eliminado do Concurso, antes de entrar na sala de prova, o candidato 

deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, 

obrigatoriamente desligados, telefone celular ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos 

relacionados no subitem 12.17 deste Edital.  

12.19.1 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato 

deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A embalagem 

porta- objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de prova.  

12.20 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída 

do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a 

embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 

rompida após a saída do candidato do local de provas.  
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12.21 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o 

candidato que, durante a sua realização:  

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais como os listados no 

subitem 12.17 deste Edital;  

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro meio que não os permitidos;  

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou os cadernos de 

textos definitivos ou parte deles;  

i) descumprir as instruções contidas no caderno de prova, na folha de respostas ou nos cadernos 

de textos definitivos;  

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente;  

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do Concurso Público;  

l) não permitir a coleta de sua assinatura ou digital;  

m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;  

n) for surpreendido portando anotações em papéis ou em qualquer meio que não os permitidos;  

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de atendimento 

especial;  

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;  

q) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões; 

r) receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo após o 

fechamento dos portões;  

s) não estiver identificado na sala antes do início das provas.  
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12.22 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de prova, em 

razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação 

Getulio Vargas tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 

personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.  

12.23 O candidato poderá obter informações referentes à primeira etapa do Concurso via 

internet no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

12.24 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos 

editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos 

prazos previstos nesses editais.  

12.25 O candidato que desejar relatar à Fundação Getulio Vargas fatos ocorridos durante a 

realização da primeira etapa do Concurso deverá fazê-lo através de e-mail para o endereço 

eletrônico concursopgm.niteroi23@fgv.br.  

12.26 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados 

a serem divulgados na forma prevista neste Edital.  

12.27 Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em 

atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527/2011.  

12.28 Por ocasião da realização das provas, deverão ser observados, todos os protocolos de 

segurança e medidas sanitárias vigentes, considerando o estado da contaminação pelo 

Coronavírus (COVID - 19), conforme legislação do poder público federal, estadual e municipal. 

13. DA PROVA ORAL 

13.1 Serão convocados para a prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, os candidatos 

não eliminados nas Provas Escritas Discursivas A prova oral será realizada em sessão pública, na 

presença de ao menos dois dos membros de cada uma das Bancas Examinadoras, vedado o 

exame simultâneo de mais de um candidato perante cada Banca.  

13.1.1 Os temas e disciplinas que serão objeto da prova oral são os mesmos 

concernentes à primeira e segunda etapas do concurso, conforme relação de disciplinas 

discriminadas no Anexo IV deste edital.  

13.2 Os candidatos deverão apresentar-se à Comissão Organizadora 30 (trinta) minutos antes 

do início da realização das provas orais, permanecendo isolados e incomunicáveis, em local 

adequado, até a chamada para a respectiva prova.  

13.2.1 Poderá ser limitado o número de ouvintes, com vistas à manutenção de 

condições adequadas à realização das arguições.  

13.3 Em cada prova oral, perante cada uma das 6 (seis) Bancas, o candidato sorteará 2 (dois) 

dentre os pontos do programa da respectiva matéria, sobre os quais será obrigatoriamente 
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arguido, facultando-se à respectiva Banca, ainda, argui-lo sobre outros pontos do Programa, por 

tempo não superior a 20 (vinte) minutos.  

13.4 Durante a arguição, o candidato somente poderá consultar material fornecido pelo 

respectivo examinador.  

13.5 Será atribuída nota 0 (zero), na respectiva prova, ao candidato que não comparecer 

pontualmente ou deixar de prestá-la.  

13.6 Cada membro da Banca Examinadora atribuirá ao candidato uma nota, de 0 (zero) a 100 

(cem), em número inteiro, lançando-a, sem assinatura, em folha contendo exclusivamente a 

identificação do Concurso e o nome do candidato.  

13.6.1 O candidato será arguido na presença de ao menos dois membros de cada Banca 

Examinadora.  

13.6.2 Apenas dois membros da Banca Examinadora atribuirão nota a cada candidato, 

sendo permitido, caso haja mais de dois membros presentes, que os demais também 

formulem questões. 

13.6.3 Dobradas as folhas com as notas, serão colocadas, em sobrecarta assinalada com 

o nome e o número de inscrição do candidato. Fechada a sobrecarta, o candidato e um 

dos membros da Banca lançarão sobre o fecho suas assinaturas ou rubricas.  

13.7 Terminadas todas as PROVAS ORAIS, as sobrecartas referentes a cada candidato serão 

abertas, em data previamente anunciada.  

13.7.1 Verificada a integridade das sobrecartas, serão abertas todas aquelas referentes 

ao candidato e delas retirar-se-ão as folhas onde foram lançadas as notas.  

13.7.2 A cada candidato corresponderá uma NOTA GLOBAL pelo conjunto de suas 

PROVAS ORAIS, que será a média aritmética das 12 (doze) notas dadas pelos 

examinadores.  

13.7.3 Será eliminado do concurso o candidato cuja média aritmética da NOTA GLOBAL 

DAS PROVAS ORAIS for inferior a 50 (cinquenta). 

13.7.4 O resultado das PROVAS ORAIS será publicado da seguinte forma: número de 

inscrição, nome, notas parciais, total e NOTA GLOBAL dos aprovados; e número de 

inscrição, notas parciais, total e NOTA GLOBAL dos reprovados.  

13.8 Não caberá recurso das notas atribuídas nas PROVAS ORAIS. 

13.9 Será publicada no veículo de comunicação dos atos oficiais do Município a relação nominal 

dos candidatos habilitados nas provas orais, bem como a relação dos inabilitados, por número 

de inscrição, com a indicação, em ambos os casos, das notas respectivas.  

13.10 Os candidatos serão arguidos em ordem alfabética.  
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13.11 A prova oral versará sobre conhecimento técnico acerca dos temas relacionados aos 

pontos sorteados, cumprindo à Banca Examinadora avaliar-lhe o domínio do conhecimento 

jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação 

e o uso correto do vernáculo.  

13.12 A data, o horário e o local da prova oral, assim como demais informações a respeito dessa 

terceira etapa, constarão no edital de convocação específico. 

14. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

14.1 A Avaliação de Títulos possui caráter apenas classificatório. A convocação para 
apresentação dos títulos será feita apenas aos candidatos habilitados para a realização da prova 
oral. 

14.2 Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original em frente e 
verso) em campo específico no link de inscrição 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23, em Edital de convocação específico. 

14.3 O envio dos títulos, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se 
responsabiliza por qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação à 
FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este Concurso Público. 
 
14.4 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 
tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link 
de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso).  
 

14.5 O não envio dos títulos na data prevista na convocação específica não elimina o candidato 

do certame, sendo a este computado pontuação zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da 

pontuação final.  

14.6 O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos 

documentos apresentados, a nomeação do candidato poderá ser anulada, a qualquer tempo, 

mesmo após o término das etapas do Concurso Público. 

14.7 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto 

que, a qualquer tempo, a PGM/Niterói poderá requerer a apresentação dos mesmos. 

14.8 Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste 

Edital e que sejam voltados para a área específica do cargo. 

14.9 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos.  

14.10 Somente serão considerados como documentos comprobatórios diplomas e certificados 

ou declarações de conclusão do(s) curso(s) confeccionados em papel timbrado da instituição, 

atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/dissertação/tese, com 

aprovação da banca e carimbo da instituição, quando for o caso.  
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14.11 Os diplomas ou as declarações comprobatórias da escolaridade exigida como requisito 

básico para o cargo não serão computados na Avaliação de Títulos.  

14.12 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão 

aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso, desde que acompanhados dos 

respectivos históricos escolares.  

14.13 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar 

cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com 

nome diferente da inscrição e/ou identidade.  

14.14 Serão considerados os seguintes títulos: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Alínea Título Valor de cada Título 
Valor 
máximo dos 
títulos 

A  Exercício do magistério superior, em disciplina da 
área jurídica, desenvolvido em Instituição de Ensino 
Superior pública ou particular reconhecida pelo 
MEC.  

2 por ano completo 
sem sobreposição 
de tempo  

10  

B  Exercício de cargo ou emprego público privativos de 
bacharel em Direito; ou de cargo ou emprego com 
atividades eminentemente jurídicas exercidas após 
a obtenção do grau de bacharel em Direito. 

4 por ano completo 
sem sobreposição 
de tempo  

20  

C  Livros publicados, de autoria individual, no âmbito 
da ciência jurídica.  

4  8  

D  Produção cultural individual (artigo, parecer, ensaio 
ou trabalho jurídico) no âmbito da ciência jurídica, 
constante de publicação especializada em Direito 
que possua Conselho Editorial.  

2  4  

E  Diploma, devidamente registrado, de Conclusão de 
doutorado na área a qual concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de 
doutorado, desde que acompanhado do histórico 
do curso.  

12  24  

F  Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
mestrado na área a qual concorre. Também será 
aceito certificado/declaração de conclusão de 
mestrado, desde que acompanhado do histórico do 
curso.  

6  12  

G  Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 
horas-aula na área a qual concorre. Também será 
aceita a declaração de conclusão de pós-graduação 
em nível de especialização, desde que 
acompanhada de histórico escolar, com carga 
horária mínima de 360 horas-aula.  

1  2  
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Alínea Título Valor de cada Título 
Valor 
máximo dos 
títulos 

H Aprovação em concurso público para as carreiras de 
Magistratura, Ministério Público, Defensorias e 
Procuradorias. 

2 8 

I  Aprovação em concurso público para demais cargos 
ou empregos públicos privativos de bacharel em 
Direito, excetuados os títulos já incluídos no item 
anterior.  

1  4  

J  Participação como integrante (membro) de banca 
examinadora em concurso público para provimento 
de cargo ou emprego público no magistério jurídico 
superior, na magistratura, no Ministério Público, na 
Advocacia Pública ou de outro cargo ou emprego 
público privativos de bacharel em Direito.  

2  4  

K Residência Jurídica em Procuradoria Estadual ou 
Municipal, mediante aprovação em concurso 
público, pelo tempo mínimo de 1 ano completo 

2 por ano completo 4 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  100 PONTOS  

 

14.15 Os diplomas de mestrado e doutorado expedidos por instituições estrangeiras somente 

serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 

reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, 

conforme legislação que trata da matéria.  

14.16 O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido 

para língua portuguesa por tradutor juramentado.  

14.17 Os pontos pela realização de residência jurídica em Procuradoria Estadual ou Municipal 

não serão cumulativos com os pontos pela conclusão de curso de pós-graduação que decorra 

da conversão das atividades teóricas realizadas na residência jurídica, devendo o candidato 

optar por um desses dois títulos no momento da submissão da documentação. 

14.18 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de 

pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, apresentação e 

defesa de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições 

deste Edital não serão considerados para efeito de pontuação. 

14.19 O resultado preliminar da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. Os candidatos disporão de dois dias 

úteis para interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos, por meio de 

link disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

14.20 O recurso interposto contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos será avaliado 

pela Comissão Organizadora da PGM/Niterói, em caráter definitivo e irrecorrível. 
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14.21 O resultado final da Avaliação de Títulos será publicado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23. 

15. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

15.1 A nota final de classificação, para cada candidato aprovado, será a média ponderada da 

nota global da prova escrita objetiva, da nota global das provas escritas discursivas, da nota 

global das provas orais e da nota da avaliação de títulos, com os seguintes pesos:  

a) NOTA GLOBAL DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 5 (cinco);  

b) NOTA GLOBAL DAS PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS: 80 (oitenta);  

c) NOTA GLOBAL DAS PROVAS ORAIS: 10 (dez);  

d) NOTA DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 5 (cinco).  

15.1.1 Na apuração da NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO, quando a divisão não for exata, 

levar-se-á em conta a fração até centésimo, sem arredondamento ou aproximação.  

15.2 Serão elaboradas, além da lista de classificação geral, duas listas de classificação especiais, 

sendo uma destinada aos candidatos negros e pardos e uma destinada aos candidatos 

portadores de deficiência física, organizadas na ordem decrescente das notas dos candidatos 

aprovados, observados os critérios de desempate previstos no item 16.1.  

15.2.1 As cotas destinadas a negros, pardos e a deficientes não modificam a ordem dos 

candidatos na lista de classificação geral, que observará estritamente a nota de cada 

candidato e os critérios de desempate previstos no item 16.1.  

15.2.2 Caso não seja preenchida vaga de candidato portador de deficiência, negro ou 

pardo, referida vaga será revertida para candidato da classificação geral.  

15.2.3 Apurada a classificação geral, esta será publicada como RESULTADO FINAL do 

Concurso.  

16. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

16.1 Em caso de empate nas vagas do cargo terá preferência o candidato que, na seguinte 

ordem:  

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, respeitando-se, entre estes candidatos, o 

desempate pela idade mais elevada, nos termos do Art. 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso;  

b) obtiver a maior nota global nas provas discursivas; 

c) obtiver a maior nota global nas provas orais;  
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d) tiver exercido ou exerça a função de jurado em Tribunal do Júri, nos termos do art. 440 do 

Código de Processo Penal;  

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho.  

16.2 Para efeito de desempate a que se refere o subitem 16.1, alínea “d”, o candidato deverá 

apresentar, no ato da inscrição, se for o caso, certidão expedida pelo juízo competente da qual 

conste que faz ou já fez parte de conselho de sentença do Tribunal do Júri. 

17. DOS RECURSOS 

17.1 Serão admitidos recursos contra:  

17.1.1 as questões e gabaritos preliminares da Prova Objetiva;  

17.1.2 o resultado preliminar das Provas Escritas Objetivas e Discursivas;   

17.1.3 o resultado preliminar da Avaliação dos Títulos; e 

17.1.4 o resultado preliminar da Heteroidentificação; 

17.2 O gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva, bem como 
o espelho de correção e o resultado preliminar da Prova Discursiva serão divulgados no 
endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

17.3 O candidato que desejar interpor recurso contra os atos mencionados no subitem 17.1 

disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação desses 

gabaritos.  

17.4 Para recorrer contra os atos mencionados no subitem 17.1, o candidato deverá usar 

formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23, respeitando as respectivas instruções.  

17.4.1 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

17.4.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.  

17.4.3 Após a análise dos recursos, a Banca poderá manter ou alterar o gabarito e anular 

a questão, ou atribuir pontuação, no caso da Prova Escrita Discursiva e da Avaliação de 

Títulos.  

17.4.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova 

Escrita Objetiva ou da Prova Escrita Discursiva, a pontuação correspondente a ela será 

atribuída a todos os candidatos.  
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17.4.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de 

questão integrante da Prova Escrita Objetiva ou da Prova Escrita Discursiva, essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

17.4.6 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23.  

17.4.7 Não serão aceitos recursos por fax, correio eletrônico ou pelos Correios ou fora 

do prazo.  

17.5 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito 

oficial definitivo.  

17.6 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.  

18. DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

18.1 O resultado final será homologado pela Procuradoria Geral do Município de Niterói, 

mediante publicação no veículo de comunicação dos atos oficiais do Município, e divulgado na 

Internet no site da FGV https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 

18.2 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo a ordem classificatória, observado 

o preenchimento das vagas existentes da Procuradoria Geral do Município de Niterói.  

18.3 Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada no veículo de comunicação dos 

atos oficiais do Município de Niterói.  

18.4 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 5.3 deste Edital, deverá 

apresentar, necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e 

fotocópias simples:  

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado;  

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) Cédula de Identidade;  

d) Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito e, se divorciado, apresentar 

a Averbação ou Escritura Pública de União Estável;  

e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;  

f) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício 

fiscal;  

g) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone);  

h) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente;  

i) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente para candidatos com idade até 45 anos;  
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j) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de bacharel em Direito, fornecido por 

instituição reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de apresentação de 

original e cópia do respectivo documento; e  

k) Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 

18.4.1 Caso haja necessidade, a Procuradoria Geral do Município de Niterói poderá 

solicitar outros documentos complementares.  

18.5 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão a perícia médica oficial, a qual será feita 

pelo Município de Niterói quando da nomeação, que verificará sobre a sua qualificação como 

pessoas com deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência (incapacitante ou não 

para o exercício do cargo), nos termos do art. 5º do Decreto Federal nº 9.508/2018. A 

convocação para a referida avaliação será feita por nota publicada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 

18.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do 

candidato, observada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo.  

18.6 Os candidatos poderão comparecer à perícia médica munidos de exames complementares, 

caso necessário, emitidos até 30 (trinta) dias antes da realização da referida perícia.  

18.7 A não observância do disposto no subitem 9.6, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições.  

18.7.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 

excluído do processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e 

criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.  

18.8 O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos 

estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e convocação 

do candidato subsequente imediatamente classificado.  

18.9 O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 

legislação vigente.  

18.10 O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, conforme 

o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Niterói e o Regime Jurídico dos Procuradores 

de Niterói, e às normas internas da Procuradoria Geral do Município de Niterói.  

18.11 O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao estágio probatório pelo 

período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.  

18.12 O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo 

ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme normativos 

internos.  
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18.13 Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 

falsa, inexata para fins de posse, e não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos 

neste Edital.  

18.14 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 5.3 e 18.4 deste 

Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo 

seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação.  

18.14.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, 

recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.  

18.15 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados 

após a homologação do Concurso Público.  

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros 

que vierem a ser publicados.  

19.2 As despesas relativas à participação no Concurso Público serão de responsabilidade do 

candidato. 

19.3 O não-comparecimento do candidato em qualquer etapa do concurso, por qualquer que 

seja o motivo, acarretará sua eliminação do certame. 

19.4 Será automaticamente eliminado do Concurso, o candidato que não cumprir as normas 

estabelecidas ou não preencher todos os requisitos previstos no Edital. 

19.5 A qualquer tempo, poderá ser anulada a inscrição do candidato, se for verificada falsidade 

e/ou irregularidade nas declarações e/ou documentos apresentados. 

19.6 A Comissão do Concurso poderá editar instruções e alterar prazos destinados a viabilizar o 

cumprimento das normas do Concurso, as quais serão divulgadas nos sítios eletrônicos da 

Fundação Getulio Vargas https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23 

19.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 

editais e comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/pgm.niteroi23  

19.8 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público  por meio do 
telefone 0800-2834628 e do e-mail concursopgm.niteroi23@fgv.br.  

19.9 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização 

do concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 19.8.  

19.11  Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão 

anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.  
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19.12 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 

candidato, podendo constituir tentativa de fraude.  

19.13 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contado a partir da data de 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período a critério da 

Administração da Procuradoria Geral do Município de Niterói.  

19.14 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos telefônicos com 
a FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final, 

por meio do e-mail concursopgm.niteroi23@fgv.br. 

19.14.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de dados e endereço dos 
candidatos classificados deverão ser comunicadas diretamente a Procuradoria Geral do 
Município de Niterói. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço. 

19.15 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos.  

19.16 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Procuradoria Geral do 

Município de Niterói.  

19.17  Será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

19.18 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por 

e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 

atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na 

solicitação de inscrição.  

19.19 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de 
nome, número de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de 
nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, 
cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de 
ser destro ou canhoto, a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e 
solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de 
benefícios de isenção de inscrição). 

19.19.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada 
exclusivamente à organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público. 

19.19.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato 
serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam 
amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os 
quais preveem que a investidura em cargos públicos, dependem de aprovação em 
concurso público, (b) execução de contrato entre o Procuradoria Geral do Município de 
Niterói e a FGV para os fins de condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção 
à fraude nos Concursos Públicos. 
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19.20 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de Edital de Retificação.  

 

 

Niterói/RJ, 20 de dezembro de 2022 

 

Francisco Miguel Soares 

Procurador Geral do Município   
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ANEXO I – REQUISITOS E ATRIBUÇÕES DO CARGO  

 

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível 

superior em Direito, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e 

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 

ATRIBUIÇÕES: defender os interesses do Município em juízo e em âmbito administrativo; cobrar 

a dívida ativa do Município, em juízo ou fora dele; defender ativa ou passivamente os atos e 

prerrogativas do Prefeito, praticados no exercício da função pública, em juízo e em processos 

administrativos; prestar consultoria jurídica à Administração Municipal, no plano superior; 

emitir pareceres, normativos ou não, para fixar a interpretação governamental de leis e atos 

normativos; assessorar o Prefeito, inclusive na elaboração legislativa; opinar sobre providências 

de ordem jurídica, em atenção ao interesse público e às leis vigentes; elaborar minutas de 

informações a serem prestadas ao Poder Judiciário pelo Prefeito e titulares dos órgãos 

administrativos municipais; sugerir ao Prefeito a propositura de ação direta de 

inconstitucionalidade; propor ao Prefeito minutas de projetos de leis e a edição de normas legais 

ou regulamentares; propor ao Prefeito, para os órgãos da Administração Direta e Indireta e das 

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, medidas de caráter jurídico que visem a 

proteger-lhes o patrimônio ou ao aperfeiçoamento de suas práticas administrativas; propor ao 

Prefeito medidas destinadas à uniformização de orientação jurídica no âmbito da Administração 

Pública; elaborar minutas padronizadas dos termos de editais e contratos a serem firmados pelo 

Município;  opinar, por determinação do Prefeito, sobre consultas que devam ser formuladas, 

por órgão da Administração Direta e Indireta, ao Tribunal de Contas e aos demais órgãos de 

controle financeiro e orçamentário; opinar previamente acerca do cumprimento de decisões 

judiciais e, por determinação do Prefeito, sobre os pedidos de extensão de julgados, 

relacionados com a Administração Direta;  opinar, sempre que solicitada, sobre questões 

relativas a processos administrativos em que haja questão judicial correlata ou que neles possa 

influir como condição de seu prosseguimento; supervisionar e uniformizar a orientação jurídica 

no âmbito da Administração Pública Municipal, incluindo as entidades da Administração 

Indireta; desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente cometidas pelo 

Prefeito. 
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO (modelo) 

À Fundação Getulio Vagas – FGV 

Eu, __________________________________________________________________________,  

RG n°_________________________ , CPF n° _________________________, venho requerer a 

isenção do pagamento do valor da Taxa de Inscrição do Concurso Público da Procuradoria Geral 

do Município de Niterói, nos termos do item 7.1 do Edital de Abertura nº...../2022.  

Envio, também, os demais documentos indicados no Edital, assumindo, sob as penas da lei, que 

essa é verdadeira e idônea. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

____de ______________________de 2022. 

________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) de próprio punho 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR 

 

Eu, ____________________________________, RG , 

CPF____________ , 

declaro para os devidos fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do 

núcleo familiar a que integro, de acordo com o grau de parentesco informado, sendo 

residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) respectiva(s) 

remuneração(ões) mensal(is): 

ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR:  

 

CANDIDATO:    

RENDA:    

DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR: 

 
NOME CPF (se possuir) 

GRAU DE PARENTESCO 
IDADE RENDA* 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos. 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo responder 

legalmente no caso de falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que 

acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

___________(cidade/UF), (dia) de ________de 2022. 

  

        ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGO: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
 
PONTO 1 
A) Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder Constituinte: modalidades.  
B) Interpretação e integração da Constituição. Princípios específicos de interpretação 
constitucional. Tipologia e eficácia das normas constitucionais. C) Reforma da Constituição. 
Revisão e emenda constitucional. Limites ao poder de reforma: materiais, circunstanciais e 
temporais.  
 
PONTO 2 
A) O Estado Democrático de Direito. Princípios constitucionais fundamentais, gerais e setoriais. 
Regime representativo. República. Presidencialismo e Parlamentarismo. B) O princípio da 
supremacia da Constituição. Controle da constitucionalidade das leis e atos normativos. 
Modalidades: difuso e concentrado. Ação direta de inconstitucionalidade contra atos comissivos 
e omissivos. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação de descumprimento de preceito 
fundamental. Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. C) Direito Constitucional 
Intertemporal. Vigência, validade e eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais do 
regime constitucional anterior. Disposições constitucionais gerais e transitórias.  
 
PONTO 3 
A) Teoria dos direitos fundamentais. Natureza, aplicação, conflitos entre direitos fundamentais. 
Aplicação de tratados internacionais em matéria de direitos humanos. B) Direitos e garantias 
fundamentais: individuais e coletivos. Liberdade, igualdade, devido processo legal, 
inviolabilidade do domicílio, sigilo das comunicações, propriedade e sua função social, direitos 
constitucionais dos presos e outros. C) Ações constitucionais. Habeas corpus. Mandados de 
segurança individual e coletivo. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de injunção. Habeas 
data.  
 
PONTO 4 
A) Direitos políticos. B) Direitos sociais e difusos. Conflitos envolvendo a judicialização de 
políticas públicas. C) Ordem social. Princípios. Seguridade social. Educação, cultura e desporto.  
 
PONTO 5 
A) Organização político-administrativa do Estado brasileiro. Repartição de competências e seus 
critérios. Competências político-administrativas e legislativas. Autonomia dos entes federativos. 
Intervenção federal e estadual. B) Mecanismos federativos de integração e de cooperação: 
regiões, regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. C) Os Estados-
membros da Federação. Competências exclusivas, comuns e concorrentes. Serviços públicos de 
titularidade estadual. As Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos 
Estados. D) O Município na Constituição Federal e na Constituição Estadual. Princípios de 
organização e competências municipais. Lei Orgânica do Município. Lei Orgânica do Município 
de Niterói. 
 
PONTO 6 
A) Separação de Poderes: o sistema de freios e contrapesos. As funções legislativa, 
administrativa e jurisdicional. Delegações de funções. Invasões de competência. B) Poder 
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Legislativo. Imunidades parlamentares. Controle parlamentar dos atos da administração 
pública. Comissões parlamentares de inquérito: objeto, poderes e limites. C) Processo 
legislativo. Iniciativa das leis. Emendas parlamentares. Discussão e votação. Sanção e veto. 
Promulgação e Publicação. Espécies legislativas: emendas constitucionais, leis complementares, 
leis ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e resoluções. Medidas Provisórias. Processo 
legislativo. 
 
PONTO 7 
A) Poder Executivo. Atribuições do Presidente da República. Responsabilidade do Presidente da 
República e dos Ministros de Estado. Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional. 
Governador do Estado. Prefeito Municipal. Mandato. Atribuições. Responsabilidade. Foro 
competente. Secretários municipais. B) Poder regulamentar: natureza, modalidades e limites ao 
seu exercício. C) Administração Pública. Princípios constitucionais. Regimes de servidores 
públicos. Direitos e deveres. Acumulação. Previdência. Licitação. D) Defesa do Estado e das 
instituições democráticas. Estado de Defesa e Estado de Sítio. Controle parlamentar e 
jurisdicional. Forças Armadas. Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar. Guarda 
Municipal.  
 
PONTO 8 
A) Competências originárias e recursais do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça e do Conselho Nacional de Justiça. Recursos ordinário, extraordinário e especial. Súmula 
de jurisprudência. Efeito vinculante. Repercussão geral. B) Órgãos do Poder Judiciário do Estado. 
Competências do Tribunal de Justiça. Varas de Fazenda Pública. C) Advocacia Pública. Ministério 
Público. Defensoria Pública. Funções essenciais à Justiça.  
 
PONTO 9 
A) Finanças públicas. Orçamento. Princípios constitucionais federais e estaduais. Fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais de Contas: 
competências. B) Empréstimos externos contraídos por Estado ou Município. Royalties e 
participações especiais. Transferências voluntárias e retenção de receitas públicas. C) Sistema 
Tributário Nacional. Competências tributárias da União, dos Estados e dos Municípios. 
Limitações constitucionais ao poder de tributar: imunidades e privilégios. Princípios 
constitucionais tributários: capacidade contributiva, legalidade, anterioridade e 
irretroatividade.  
 
PONTO 10 
A) Ordem econômica e financeira. Princípios da ordem econômica. Intervenção do Estado. 
Prestação de serviços públicos e exploração da atividade econômica. B) Desapropriação. 
Políticas urbana, agrícola, fundiária e da reforma agrária. C) O meio ambiente na Constituição 
Federal. Normas constitucionais de direito ambiental. Repartição de competências federativas 
em matéria ambiental. Espaços territoriais especialmente protegidos. 
 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO, URBANÍSTICO E AMBIENTAL 
 
PONTO 1 
A) Estado, Poderes e Funções. Função Administrativa. Federação. Dicotomia Público-Privado. Da 
Administração Pública: conceito, elementos, princípios expressos e reconhecidos. Perspectiva 
subjetiva e objetiva. B) Princípios da Administração Pública. C) Atos Administrativos: conceito, 
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elementos, atributos, classificação, vícios e invalidação. Atos Discricionários e Vinculados. Teoria 
dos Motivos Determinantes. Prescrição. 
 
 
PONTO 2 
A) Administração Pública Direta e Indireta. Entidades paraestatais. Estatuto jurídico da empresa 
estatal. Poderes e Deveres da Administração e dos Administradores Públicos. Da Reforma 
Administrativa do Estado brasileiro. Conceito e características dos setores da Administração 
Pública. Terceiro Setor. Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIP. Serviços Sociais Autônomos. Parcerias na Administração Pública. Lei nº 
9.637/1998. Lei nº 9.790/1999. Lei nº 13.019/2014. Administração Pública e Estado: entidades 
políticas e administrativas. B) Dos Servidores Públicos no âmbito da Constituição Federal. 
Agentes Públicos: definição, classificação e regime jurídico-constitucional. Condições de 
ingresso e sistema remuneratório. Cargo, emprego e função pública. Formas de Provimento do 
Cargo. Direitos e Deveres. Responsabilidade do Agente Público. Lei Municipal 531/85 (Estatuto 
dos Servidores de Niterói) e legislação extravagante – institutos e compatibilidade com a 
Constituição de 1988. 
 
PONTO 3 
A) Licitação Pública: conceito, princípios, legislação, finalidade do procedimento licitatório, 
princípios, modalidades. Dispensa e Inexigibilidade de licitação. Lei federal nº 8.666/1993; 
Decreto federal nº 7.892/2013; Lei federal nº 14.133/2021. Pregão. (Lei nº 10.520/2002). 
Licitação para contratação de serviços de publicidade (Lei nº 12.232/2010). Regime Diferenciado 
de Contratações Públicas (Lei nº 12.462/2011). Lei Complementar federal nº 182/2021. 
B) Contratos Administrativos: definição, características, modalidades, alteração e rescisão. 
Cláusulas Exorbitantes. Teoria da Imprevisão e Fato do Príncipe. Convênios e Consórcios 
públicos (Lei nº 11.107/2005). C) Noções gerais de contratos Inteligentes, Blockchain e 
Algoritmos. Marco Civil da Internet. Tratamento de Dados pelo Poder Público e Sanções 
administrativas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 
 
PONTO 4 
A) Serviços Públicos: definição, princípios e classificação. Serviço público em sentido amplo e em 
sentido estrito. Critérios para definição de serviço público. Delegação de Serviços Públicos. 
Concessão, Autorização e Permissão (Lei nº 8.987/1995). Parcerias Público-Privadas – PPP. 
Concessões patrocinadas e administrativas (Lei nº 11.079/2004). Programa de Parcerias de 
Investimentos – PPI (Lei nº 13.334/2016). Racionalização dos serviços públicos (Lei federal nº 
13.726/2018). B) Desapropriação. Noções gerais. Tipos constitucionais. Fundamentos. Objeto. 
Beneficiários. Desapropriação indireta, parcial e por zona. Direito de extensão. Procedimento 
administrativo. Efeitos. Indenização e seu pagamento. Retrocessão. Desestatização. 
Privatização. Delegação. Terceirização. Despolitização. Participação. Consensualidade. 
C) Agentes e órgãos reguladores. Características. A atividade de regulação. Regulação 
normativa, executiva e judicante. Deslegalização. Agências reguladoras. Controle da atividade 
regulatória. 
 
PONTO 5 
A) Bens Públicos: classificação, regime jurídico e alienação. B) Poderes administrativos. Poder 
Regulamentar, Regulatório e Poder de Polícia. Discricionariedade da Administração Pública. 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica. Lei federal nº 13.874/2019. Decreto federal nº 
10.178/2019. C) Direito urbanístico. Competências constitucionais. Estatuto da Cidade. Plano 
Diretor. Lei Municipal nº 3.385/2019.  Projeto de urbanização. Alinhamento. Recuo. 
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Parcelamento: desmembramento e loteamento. Remembramento. Zoneamento. Regularização 
fundiária de assentamentos urbanos (Lei nº 11.977/2009 e suas alterações). Direito urbanístico 
na Lei Orgânica do Município de Niterói. Direito de construir e seu exercício. Lei Municipal nº 
2.624/2008 (Código de Posturas de Niterói). Licença para construção. Legalização de obras. 
Vistoria, embargo, demolição administrativa. Parcelamento e edificação compulsória. Estudo de 
impacto de vizinhança. Direito de preempção. Concessão especial de uso. Programas 
habitacionais de inclusão. Direito de moradia e direito de habitação. Imposições e restrições 
urbanísticas. Dos Instrumentos da Política Urbana. Dos Instrumentos em geral. Parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios; IPTU progressivo no tempo; desapropriação com 
pagamento em títulos; usucapião especial de imóvel urbano. Do Direito de Superfície. Do Direito 
de Preempção. Da Outorga onerosa do direito de construir. Das operações urbanas 
consorciadas. Da transferência do Direito de Construir. Do estudo de impacto de vizinhança. 
Disposições gerais. Estatuto da Metrópole (Lei nº 13.089/2015 e suas alterações). Da instituição 
de regiões metropolitanas e de aglomerações urbanas. Dos instrumentos de desenvolvimento 
urbano integrado. Plano de desenvolvimento urbano integrado. Planos setoriais 
interfederativos. Fundos públicos. Operações urbanas consorciadas interfederativas. Zonas para 
aplicação compartilhada concessão de uso especial para fins de moradia. 
 
PONTO 6 
A) Polícia administrativa. Noções gerais. Modos de atuação: a ordem de polícia, a licença, a 
autorização, a fiscalização e a sanção de polícia. Atividades comunicadas. Espécies de poder de 
polícia. Polícias de costumes e diversões; de comunicações; sanitária; de viação e trânsito; de 
comércio e indústria; de profissões; ambiental; e de segurança pública. Partilha constitucional 
da competência de polícia administrativa. Acordos substitutivos. B) Intervenção do Estado na 
propriedade. Noções gerais. Ocupação temporária. Requisição. Limitação administrativa. 
Servidão administrativa. Tombamento e sua dimensão como instrumento jurídico de proteção 
do patrimônio natural e cultural.  Intervenção sancionatória: multa, interdição, destruição de 
coisas e confisco. C) Tutela constitucional do meio ambiente (Constituição Federal e Estadual). 
Competência constitucional, administrativa, legislativa e jurisdicional em matéria ambiental. 
Licenciamento e fiscalização ambiental. Resolução CONAMA nº 237/1997. Avaliação Ambiental 
Integrada. Normas de cooperação para os entes federados em matéria ambiental. Lei 
Complementar federal nº 140/2011. Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981). 
Código Ambiental de Niterói (Lei 2602/2008). Sistema Nacional e Estadual de Unidades de 
Conservação da Natureza (Lei nº 9.985/2000). Urbanismo e Meio Ambiente – Estatuto da Cidade 
(Lei nº 10.257/2001). Lei do Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 6.766/1979). Política Nacional 
do Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007, Lei nº 14.026/2020). 
 
PONTO 7 
A) Gestão financeira. Orçamento. Receita e despesa. Execução orçamentária. Responsabilidade 
fiscal. Endividamento público: limites e competência. Empréstimos externos. Títulos 
reajustáveis. Fundos. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial. B) Controle 
administrativo e judicial da Administração Pública. Formas e Momentos de Controle. Controle 
Interno e Externo. Controles administrativos, legislativos e judiciais.  
 
PONTO 8 
A) Responsabilidade Civil do Estado: Teoria da Irresponsabilidade. Teorias Civilistas. Teoria da 
Culpa Administrativa, do Risco Administrativo e do Risco Integral. Responsabilidade Civil das 
agências reguladoras. Noções gerais. Responsabilidade objetiva. Caso fortuito e força maior. 
Fato do príncipe. Atos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. Instituições financeiras públicas 
e responsabilidade de seus administradores. Responsabilidade do Estado por atos da 
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Administração, do Poder Legislativo e do Poder Judiciário. Responsabilidade dos agentes 
políticos. Responsabilidade civil, administrativa e penal dos servidores públicos. 
B) Responsabilidade por improbidade administrativa. Lei federal nº 8.429/1992. Lei federal nº 
14.230/2021. Lei federal nº 12.527/2011. Anticorrupção Empresarial. Lei nº 12.846/2013. 
Acordos de leniência. LINDB e os seus reflexos no Direito Administrativo (Lei federal nº 
13.655/2018) 
 
 
PONTO 9 
A) Processo Administrativo: princípios do Processo Administrativo; recursos administrativos. Lei 
nº 9.784/1999. Lei nº 3.048/2013. B) Improbidade Administrativa. Ação Popular, Mandado de 
Segurança, Ação Civil Pública. Prescrição e Decadência. Administração Pública em Juízo. C) A 
administração em juízo. Representação. Atuação processual. Execução do julgado. Despesas 
judiciais. Prescrição. Acesso à informação. Súmulas e Jurisprudência com entendimento 
dominante dos Tribunais Superiores. 
 
PONTO 10 
A) Pactos bilaterais e multilaterais de natureza não contratual. Atos complexos ou atos união. 
Elementos característicos. Espécies. Desfazimento e consequência. Consórcios administrativos 
e Consórcios públicos. Contratos de programa. Contratos de rateio. Contratos de gestão e 
termos de parcerias. B) Lei nº 13.019, de 31 de julho 2014, que estabelece o regime jurídico das 
parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de colaboração 
e o termo de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março 
de 1999. 
 
DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL 
 
PONTO 1 
A) Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB. Aplicação da lei no tempo. 
Revogação, derrogação, ab-rogação. Repristinação. Vigência e eficácia das normas. Direito 
adquirido. Ato jurídico perfeito. Princípios gerais de direito. Lacunas. Antinomias. Juízo de 
equidade. B) Das pessoas. Das pessoas naturais. Da personalidade e da capacidade. Dos direitos 
da personalidade. Da ausência. Das pessoas jurídicas. Do registro civil das pessoas jurídicas. Das 
associações e das fundações. Do domicílio. C) Direitos autorais (Lei nº 9.610/1998). Lei de 
transplantes (Lei nº 9.434/1997). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).  
 
PONTO 2 
A) Dos bens: imóveis, móveis, fungíveis e consumíveis. Das coisas divisíveis e indivisíveis. Das 
coisas singulares e coletivas. Dos bens reciprocamente considerados. Dos bens públicos e 
particulares. Das coisas que estão fora do comércio. B) Dos fatos jurídicos. Negócio Jurídico. 
Disposições gerais. Representação. Condição, termo e encargo. Defeitos do negócio jurídico: 
erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, estado de perigo, lesão, fraude contra credores. 
Invalidade do negócio jurídico. C) Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Da forma dos atos jurídicos 
e sua prova. Das nulidades. Prescrição: causas impeditivas ou suspensivas, causas interruptivas. 
A prescrição e a Fazenda Pública. Decadência.  
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PONTO 3 
A) Direito das obrigações. Modalidades das obrigações. Transmissão das obrigações. 
Adimplemento e extinção das obrigações. Pagamento. Consignação. Sub-rogação. Imputação. 
Dação. Novação. Compensação. Confusão. Remissão. B) Inadimplemento das obrigações. Mora. 
Perdas e danos. Cláusula penal. Arras. “Lei da Usura” (Decreto federal nº 22.626/1933).  
 
PONTO 4 
A) Preferências e privilégios creditórios. Concurso de credores. Lei de Falências, Recuperação 
judicial, recuperação extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária. 
B) Contratos. Princípios fundamentais. Disposições gerais. Extinção do contrato. Resolução por 
onerosidade excessiva. Subscrição de capital.  
 
PONTO 5 
A) Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). B) Contratos típicos. Compra e venda, 
permuta e doação. Contrato de sociedade. Sociedade simples. Contrato estimatório. Mandato, 
depósito, mútuo, comodato, fiança, locação, seguro, comissão, corretagem, transporte e 
agência e distribuição. Transação. A locação e a Fazenda Pública. Lei do Inquilinato (Lei nº 
8.245/1991). Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019). Regime Jurídico Emergencial e 
Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (Lei nº 14.010/2020). C) Contratos 
Empresariais. Fontes de obrigações. Princípios. Unificação do sistema privado a partir do Código 
Civil. Classificação. Contratos típicos e atípicos ou inominados. Contratos em espécie. Contratos 
de Distribuição. Alienação Fiduciária. Arrendamento Mercantil – Leasing. Franquia. Mandato. 
Comissão. Contratos Bancários. Faturização. Contrato de Transporte. Seguro. Elementos do 
contrato. Características. Obrigações dos contratantes, efeitos, execução e extinção.  
 
PONTO 6 
A) Direito de Empresa. Empresa e Empresário. Definição. Classificação. Elementos de 
caracterização. Sistema jurídico. Princípios. B) Sociedades empresárias. Definição. Distinção 
entre sociedade empresária e sociedade simples. Atividade empresarial. Classificação. 
Sociedades não personificadas. Sociedades personificadas. Forma de constituição das 
sociedades. Personalidade Jurídica. C) Caracterização do perfil da empresa: estabelecimento 
empresarial, aviamento, clientela, ponto comercial, propriedade industrial, registro, nome 
empresarial, livros empresariais. D) Sociedade em comum, sociedade em conta de participação, 
sociedade simples, sociedade em nome coletivo, sociedade comandita simples, sociedade 
unipessoal, sociedade limitada, sociedade anônima, sociedade dependente de autorização, 
sociedade de economia mista, empresa pública. E) Reorganização societária. Transformação, 
incorporação, fusão e cisão. Grupo econômico. Consórcio de empresas e Grupos de Sociedades. 
Dissolução e liquidação de sociedades.  Direitos e Deveres dos sócios. Órgãos Sociais.   
 
PONTO 7 
A) Responsabilidade Civil. Da obrigação de indenizar. Responsabilidade contratual e 
extracontratual. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Caso fortuito ou de força maior, fato de 
terceiro, fato do credor e ausência de culpa. Convenções modificativas da responsabilidade. Da 
indenização. Juros de mora e correção monetária. B) Responsabilidade da sociedade e dos 
sócios. Princípios. Teoria ultra vires. Desconsideração da Personalidade Jurídica. 
Responsabilidade dos sócios pela integralização no capital. Responsabilidade dos sócios pela 
retirada da sociedade. Responsabilidade na falência. Responsabilidade civil dos administradores 
de sociedades. Governança Corporativa. C)  Das obrigações por ato unilateral de vontade. Títulos 
de crédito. D) Títulos de crédito. Noções gerais. Classificação. Princípios: cartularidade, 
literalidade, autonomia e abstração. Classificação. Declarações cambiais. Protesto cambiário. 
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Títulos em espécie. Letra de Câmbio. Nota Promissória. Duplicata. Cheque. Cédulas de Crédito. 
Títulos de Crédito Representativo (conhecimento de depósito e warrants, conhecimento de 
transporte). Títulos de crédito virtuais ou eletrônicos. Características. Requisitos essenciais. 
Circulação. Efeitos. Exceções pessoais. Invalidades. Ações cambiárias. E) Limites à intervenção 
estatal na autonomia privada. Correção judicial dos contratos. Contratos de adesão. 
 
PONTO 8 
A) Direito das coisas. Posse: classificação, aquisição e perda. Efeitos e defesa da posse. 
Composse. Direitos reais. Da propriedade. Direito do promitente comprador. Direito de laje. 
Registro de imóveis. Usucapião. Usucapião especial. Aforamento de terras públicas e terrenos 
da Marinha. Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). B) Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 
6.766/1979). Alienação fiduciária de bens imóveis (Lei nº 9.514/1997). Patrimônio de afetação 
de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário (Lei nº 10.931/2004).  
 
PONTO 9 
A) Penhor, hipoteca e anticrese. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Alienação 
fiduciária de bens móveis (Decreto-Lei nº 911/1969). B) Promessa de compra e venda de imóvel. 
Direitos reais de garantia. B) Direito Econômico. Defesa da concorrência. Repressão ao abuso do 
poder econômico. Dirigismo contratual. Propriedade Industrial. Noções Gerais. Regime Jurídico. 
Invenção. Desenho Industrial. Modelo de Utilidade. Marca. A Relação de Consumo no Direito do 
Espaço Virtual. Comércio Eletrônico.  
 
PONTO 10 
A) Família e sucessões. Casamento. Dissolução da sociedade e do vínculo conjugal. Relações de 
parentesco. Regime de bens entre os cônjuges. Usufruto e administração dos bens de filhos 
menores. Alimentos. Bem de família. União estável. Concubinato. Tutela. Curatela. Tomada de 
decisão apoiada. Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão testamentária. Inventário e 
Partilha. Bem de família legal (Lei nº 8.009/1990). B) Registros Públicos (Lei nº 6.015/1973). 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741/2003). 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL  
 
PONTO 1 
A) Das normas processuais civis e sua aplicação: normas fundamentais do processo civil; 
aplicação das normas processuais. B) Jurisdição e ação. Dos limites da jurisdição nacional e da 
cooperação internacional: dos limites da jurisdição nacional; cooperação internacional; auxílio 
direto; carta rogatória; disposições comuns às sessões anteriores. Da competência interna: 
disposições gerais, da modificação da competência e da incompetência. Da cooperação 
nacional.  
 
PONTO 2 
A) Direito de ação. Natureza jurídica. Conceito e principais correntes doutrinárias. Elementos. 
Condições. Classificação e critérios identificadores. Concurso e cumulação de ações. Conexão e 
continência. B) Processo: noções gerais. Relação jurídica processual. Pressupostos processuais. 
Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. 
Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. C) Solução adequada de 
conflitos. Mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre a 



 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI |  CONCURSO PÚBLICO 2023  50 

 

autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública. Lei de arbitragem (Lei nº 
9.307/1996). Lei nº 13.140/2015. 
 
PONTO 3 
A) Dos sujeitos do processo: capacidade processual; dos deveres das partes e seus procuradores; 
dos deveres; da responsabilidade das partes por dano processual; das despesas, dos honorários 
advocatícios e das multas; da gratuidade de justiça; dos procuradores e da sucessão das partes 
e dos procuradores. B) Do litisconsórcio, da intervenção de terceiros: da assistência; disposições 
comuns; da assistência simples; da assistência litisconsorcial; da denunciação da lide; do 
chamamento ao processo; do incidente de desconsideração da personalidade jurídica; do 
amicus curiae. C) Do Juiz, do Ministério Público e dos Auxiliares da justiça: dos poderes, dos 
deveres e da responsabilidade do juiz; dos impedimentos e da suspeição; dos auxiliares da 
justiça; do escrivão, do chefe de secretaria e do oficial de justiça; do perito; do depositário e do 
administrador; do intérprete e do tradutor; dos conciliadores e mediadores judiciais; do 
Ministério Público. Da advocacia e da defensoria pública. Das prerrogativas da Fazenda Pública 
em Juízo.  
 
PONTO 4 
A) Dos atos processuais: da forma, do tempo, do lugar, e comunicação dos atos processuais; da 
forma dos atos processuais; da prática de atos eletrônicos de atos processuais; dos atos das 
partes; dos pronunciamentos do juiz; dos atos do escrivão ou chefe de secretaria. Do tempo e 
do lugar dos atos processuais; do tempo; do lugar. Dos prazos; do lugar; dos prazos; da 
verificação dos prazos e das penalidades. Das nulidades. Formalismo e instrumentalidade das 
formas. Convalidação do ato processual. Preclusão. Da comunicação dos atos processuais: 
disposições gerais; da citação; das cartas; das intimações. Do valor da causa. B) Tutela provisória. 
Disposições gerais. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. C) Procedimento 
comum: disposições gerais; da petição inicial: requisitos, do pedido e do indeferimento da 
petição inicial. Da improcedência liminar do pedido. Da audiência de conciliação e mediação. 
 
PONTO 5 
A) Da contestação, da reconvenção e da revelia. Das providências preliminares e do 
saneamento: da não incidência dos efeitos da revelia; do fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. Das alegações do Réu. B) Do julgamento conforme o estado do 
processo: da extinção do processo; do julgamento antecipado do mérito; do julgamento 
antecipado parcial do mérito; do saneamento e da organização do processo. C) Da audiência de 
instrução e julgamento. Das provas: disposições gerais; produção antecipada da prova; da ata 
notarial; do depoimento pessoal; da confissão; da exibição de documento ou coisa; da prova 
documental; da força probante os documentos; da arguição de falsidade; da produção da prova 
documental; dos documentos eletrônicos; da prova testemunhal; da admissibilidade e do valor 
da prova testemunhal; da produção da prova testemunhal; da prova pericial; da inspeção 
judicial.  
 
PONTO 6 
A) Da tutela de urgência; disposições gerais; do procedimento da tutela antecipada requerida 
em caráter antecedente; do procedimento da tutela cautelar requerida em caráter antecedente; 
e da tutela de evidência. B) Medidas de contracautela. Suspensão de liminar e suspensão de 
antecipação de tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela 
contra o Poder Público. Pedido de suspensão de liminar e de sentença. Lei nº 8.347/1992. 
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PONTO 7 
A) Da sentença e da coisa julgada: disposições gerais; dos elementos e dos efeitos da sentença; 
da remessa necessária; do julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de não fazer e 
de entregar coisa; da coisa julgada. B) Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação 
das Decisões Judiciais. Disposições Gerais. Da ordem dos processos no Tribunal. Do incidente de 
assunção de competência. Do incidente de arguição de inconstitucionalidade. Do conflito de 
competência. Da homologação de decisão estrangeira e da concessão do exequatur à carta 
rogatória. Da ação rescisória. Do incidente de resolução de demandas repetitivas. Da 
reclamação. Dos Recursos. Teoria Geral do Recursos. Princípios, admissibilidade e efeitos. 
Disposições Gerais. Da apelação. Do agravo de instrumento. Do agravo interno. Dos embargos 
de declaração. Dos Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de 
Justiça. Do recurso ordinário. Do recurso extraordinário e do recurso especial. Disposições 
gerais. Do julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos. Do Agravo em Recurso 
Especial e em Recurso Extraordinário. Dos Embargos de Divergência. Lei nº 8.038/1990. Lei nº 
11.417/2006. 
 
 
PONTO 8 
A) Liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; do cumprimento 
provisório da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa; do 
cumprimento definitivo da sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar 
quantia certa; do cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de 
prestar alimentos; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de 
pagar quantia certa pela fazenda pública; do cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de obrigação de exigibilidade de obrigação de fazer, de não fazer ou de entregar 
coisa; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de entregar 
coisa. B) Do Processo de Execução. Da execução em geral: disposições gerais, das partes, da 
competência. Dos requisitos necessários para realizar qualquer execução: do título executivo, 
da exigibilidade da obrigação. Da responsabilidade patrimonial. Das diversas espécies de 
execução: disposições Gerais. Da execução para a entrega de coisa: da entrega de coisa certa, 
da entrega de coisa incerta. Da execução das obrigações de fazer ou de não fazer: disposições 
comuns, da obrigação de fazer, da obrigação de não fazer. Da execução por quantia certa: 
disposições gerais, da citação do devedor e do arresto, da penhora, do depósito e da avaliação, 
do objeto da penhora, da documentação da penhora, de seu registro e do depósito, do lugar de 
realização da penhora, das modificações da penhora, da penhora de dinheiro em depósito ou 
em aplicação financeira, da penhora de créditos, da penhora das quotas ou das ações de 
sociedades personificadas, da penhora de empresa, de outros estabelecimentos e de 
semoventes, da penhora de percentual de faturamento de empresa, da penhora de frutos e 
rendimentos de coisa móvel ou imóvel, da avaliação, da expropriação de bens, da adjudicação, 
da alienação, da satisfação do crédito, da execução contra a fazenda pública, da execução de 
alimentos; disposições gerais, dos embargos à execução. Da suspensão do processo de 
execução. Da extinção do processo de execução. Embargos de terceiros. Exceção de pré-
executividade. 
 
PONTO 9 
A) Dos Procedimentos Especiais: da ação de consignação em pagamento, da ação de exigir 
contas, das ações possessórias, disposições gerais, da manutenção e da reintegração de posse, 
do interdito proibitório, da ação de divisão e da demarcação de terras particulares, disposições 
gerais, da demarcação, da divisão, da ação de dissolução parcial de sociedade, do inventário e 
da partilha; da legitimidade para requerer o inventário; do inventariante e das primeiras 
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declarações; das citações e das impugnações; da avaliação e do cálculo do imposto; das 
colações; do pagamento das dívidas; da partilha; do arrolamento; disposições comuns a todas 
as seções; dos embargos de terceiro, da oposição, da habilitação, das ações de família; da ação 
monitória, da homologação do penhor legal, da regulação de avaria grossa, da restauração de 
autos. B) Dos procedimentos de jurisdição voluntária: disposições gerais, da notificação e da 
interpelação, da alienação judicial, do divórcio e da separação consensuais, da extinção 
consensual da união estável e da alteração do regime de bens do matrimônio, dos testamentos 
e dos codicilos, da herança jacente, dos bens dos ausentes, das coisas vagas, da interdição, 
disposições comuns à tutela e à curatela; da organização e da fiscalização de fundações; da 
ratificação dos protestos marítimos e dos processos testemunháveis formados a bordo. Ação 
civil pública. Lei nº 7.347/1985. Ação popular. Lei nº 4.717/1965. Tutela de interesses difusos e 
coletivos.  
 
PONTO 10 
A) Juizados Especiais Cíveis. Lei nº 9.099/1995. Juizado Especial da Fazenda Pública. Lei nº 
12.153/2009. Da locação predial urbana e suas ações. Lei nº 8.245/1991. B) Mandado de 
segurança. Lei nº 12.016/2009. Mandado de segurança coletivo. C) Ações Constitucionais. Lei nº 
13.300/2016. Lei nº 9.507/1997. Lei nº 9.882/1999. Lei nº 9.868/1999.  Súmulas e Jurisprudência 
com entendimento dominante dos Tribunais Superiores. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO  
 
PONTO 1 
A) Direito Tributário: conceito, natureza, fontes, finalidade. Caracterização e posição do Direito 
Tributário no quadro do Direito. Relações do Direito Tributário com outros ramos do Direito. 
Normas gerais de Direito Tributário. B) Sistema Tributário Nacional. Limitações ao poder de 
tributar. Imunidades: conceito, espécies, aspectos objetivos e subjetivos, alcance, interpretação. 
Competência tributária. Competência tributária da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos 
Municípios e do Distrito Federal. C) Competência tributária privativa, comum, residual e 
extraordinária. Conflito de competência. Competência legislativa concorrente. D) Federalismo. 
Conceito. Características. Constituição Federal de 1988. Cláusula pétrea. Federalismo fiscal e 
pacto federativo. Repartição de fontes de receita: a discriminação da competência tributária. 
Repartição do produto da arrecadação: as transferências intergovernamentais. As 
transferências de recursos e os fundos constitucionais. Fundo de Participação dos Estados – FPE. 
Fundo de Participação dos Municípios – FPM. Outros fundos constitucionais. A redução das 
desigualdades regionais. A autonomia financeira dos entes federados e dos poderes 
constituídos. Da repartição de receitas tributárias. E) Tributo: conceito, espécies: impostos, 
taxas, contribuição de melhoria, empréstimo compulsório, contribuições especiais. 
Classificações. Funções: fiscal, extrafiscal, parafiscal. Classificação dos impostos pelo critério da 
natureza do fato: sobre o comércio exterior, sobre o patrimônio e a renda, sobre a produção e 
a circulação, especiais. Outras classificações: diretos e indiretos, fixos e proporcionais, 
progressivos e regressivos.  
 
PONTO 2 
A) Princípios gerais do direito tributário. Normas, princípios e regras. Princípios constitucionais 
tributários. B) Processo legislativo tributário: Emenda Constitucional, Lei Complementar 
Tributária, Lei Ordinária e Medida Provisória, Decreto Legislativo, Resoluções do Senado, 
Tratados e Convenções Internacionais. Controle da constitucionalidade da lei tributária. C) O 
controle incidental. A Ação Direta de Inconstitucionalidade. A Declaração de 
Constitucionalidade. Os efeitos da declaração de inconstitucionalidade. D) O princípio da 
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capacidade contributiva: progressividade, proporcionalidade, regressividade, seletividade, 
universalidade e personalização. Isonomia tributária e proibição de desigualdade. Os princípios 
aplicáveis às taxas e às contribuições. 
 
PONTO 3 
A) Legislação tributária, vigência, aplicação, interpretação e integração. Lei ordinária, decreto e 
regulamento tributários. Lei complementar. Medida provisória. Normas complementares.  
B) Interpretação e integração do Direito Tributário. A correção das antinomias.   
 
PONTO 4 
A) Obrigação tributária. Conceito, natureza e espécies: principal e acessória. Hipótese de 
incidência e seus elementos: pessoal, espacial, temporal, material, quantitativo. Fato gerador, 
alcance, efeitos. B) Direito financeiro. As necessidades públicas e a atividade financeira do 
Estado. O Conceito constitucional de atividade financeira do Estado. Ciências das Finanças e 
Direito Financeiro. Sistema de Direito Financeiro. Direito Positivo e Ciência do Direito Financeiro. 
Origem e evolução da Ciência do Direito Financeiro. Direito Financeiro na Constituição e seus 
princípios. Definição, autonomia, metodologia e objeto do Direito Financeiro. A 
constitucionalização do Direito Financeiro – do estado patrimonial ao estado fiscal. 
Competências e princípios do Direito Financeiro na Constituição.  C) Normas gerais de Direito 
Financeiro: modalidades, funções e limites. A Lei nº 4.320/1964. A Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF (Lei Complementar federal nº 101/2000). Outras fontes. A interpretação e aplicação das 
normas de Direito Financeiro. 
 
PONTO 5 
A) Sujeitos da obrigação tributária. Substituição tributária. Convenções particulares. 
Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. 
Responsabilidade dos sucessores, de terceiros, dos sócios. Responsabilidade por infrações. 
Denúncia espontânea. B) Orçamento. Conceito, natureza jurídica e funções. Origem e evolução. 
Espécies. Regime jurídico do orçamento público. A Lei nº 4.320/1964 e a LRF. Direito 
Constitucional orçamentário. Princípios orçamentários. Leis orçamentárias e o planejamento da 
ação governamental: o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 
Ciclo orçamentário. Fase administrativa: elaboração do orçamento. Orçamento participativo. 
Fase legislativa: processo legislativo orçamentário - discussão e aprovação. Execução 
orçamentária. O princípio da flexibilidade orçamentária. O orçamento impositivo. 
 
PONTO 6 
A) Crédito tributário. Conceito e natureza. Constituição do crédito tributário. Lançamento: 
natureza, modalidades: declaração, homologação, ofício. Eficácia, revisão, arbitramento. 
Suspensão do crédito tributário. Conceito. Moratória. Depósito. Reclamações e recursos. 
Liminar e tutela antecipada. Parcelamento. B) Extinção do crédito tributário. Modalidades. 
Pagamento. Compensação. Transação. Remissão. Prescrição e decadência. Lei nº 3.605/2021 
(Lei de Transação). Decisão administrativa e decisão judicial. Exclusão do crédito tributário. 
Isenção e anistia. Isenção e imunidade. Isenção e não-incidência. Isenção e remissão. Isenção e 
alíquota zero. C) Garantias e privilégios do crédito tributário. Fraude à execução. Preferências. 
 
PONTO 7 
A) Administração tributária. Fiscalização. Certidões negativas. Inscrição em Dívida Ativa: 
Requisitos. Dívida Ativa: Liquidez, certeza, exigibilidade, exequibilidade e legislação correlata. 
correlata. Lei Municipal 3.368/2018 (Processo Administrativo Tributário).  Execução fiscal. Lei nº 
6.830/1980 e alterações posteriores. Medida Cautelar Fiscal. Lei nº 8.397/1992 e alterações 
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posteriores. Formas de cobrança administrativa. Protesto. B) Mandado de Segurança, Ação 
Anulatória, Declaratória, Cautelares, Antecipação de Tutela, Embargos e demais ações cabíveis 
em matéria tributária e legislações correlatas. C) Contencioso administrativo federal e estadual 
(RJ) em matéria tributária e legislação. 
 
PONTO 8 
A) Receita pública. Evolução das receitas públicas. Conceito. Classificações das receitas públicas. 
Receitas tributárias: impostos, taxas e contribuições. O conceito de sistema tributário. Receitas 
não tributárias. Receitas patrimoniais e preços públicos. Os Royalties e compensações 
financeiras. A Lei de Responsabilidade Fiscal e as receitas públicas: previsão, arrecadação e 
renúncia de receitas. Limites para renúncias de receitas ou gastos fiscais: subsídios, benefícios 
fiscais, isenções, subvenções e outros. Crédito público. Noções fundamentais. Natureza jurídica. 
Empréstimos públicos e espécies. Limites do crédito público. B) Despesa Pública. Conceito, 
características, princípios e classificações. A descentralização administrativa e financeira. 
Destinação de recursos para o setor privado. Subvenções sociais e econômicas. Fundos Especiais 
de Despesa. Fundos financeiros. Fundos rotativos. A atuação do terceiro setor. Qualidade do 
gasto público. Modernização e eficiência da gestão pública. Gasto público e as políticas públicas. 
Democratização do gasto público. Regime jurídico e a execução da despesa pública. O ordenador 
de despesas e procedimentos para realização das despesas. As despesas decorrentes de 
contratos. Os precatórios judiciais. Limitação das despesas com pessoal e a LRF.  
Responsabilidade fiscal. Lei Complementar federal nº 101/2000 (LRF): objetivos e características 
da LRF. Disposições Preliminares. Do Planejamento. Execução orçamentária e cumprimento de 
metas. Da Receita Pública. Renúncia de receitas e os incentivos fiscais. Transferências 
voluntárias e destinação de recursos para o setor privado. Atividades financeiras vedadas pela 
LRF. C) Endividamento público. Dívida pública. Operações de crédito. Aspectos jurídicos do 
endividamento subnacional. Da Transparência, Controle e Fiscalização. Fiscalização financeira. 
Conceito de fiscalização financeira e orçamentária. Tipos de controle. Controle interno. Controle 
externo. Controle social do orçamento. Princípios de legalidade, legitimidade, eficiência, 
economicidade e moralidade no gasto público. O princípio da transparência fiscal. Os Tribunais 
de Contas.  
 
PONTO 9 
A) Impostos da Competência dos Municípios. B) Imposto sobre Serviços (ISS). C) Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). D) Imposto sobre a transmissão de bens 
imóveis (ITBI). E) Perfis constitucional e legal.  F) Conflitos entre ICMS e ISS. Questões materiais 
e processuais. G) Taxa de coleta domiciliar de lixo. H) Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública (COSIP). I) Lei nº 2.597/2008 (Código Tributário do Município). 
 
PONTO 10 
A) Tributos federais. Tributos estaduais. B) Contribuição de melhoria. Contribuições sociais, 
econômicas e profissionais. Contribuições sociais dos Estados. Empréstimo compulsório. 
Contribuições ao Regime Geral de Previdência. C) Taxas. Preços públicos. Taxa judiciária, custas 
e emolumentos. D) Novo Regime Fiscal (NRF). Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do 
Distrito Federal. Lei Complementar federal nº 159/2017. Lei Complementar federal nº 
173/2020. Emenda Constitucional nº 109/2021 e posteriores. Súmulas e Jurisprudência com 
entendimento dominante dos Tribunais Superiores. 
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DIREITO DO TRABALHO, PROCESSUAL DO TRABALHO E PREVIDENCIÁRIO 
 
PONTO 1 
A) Contrato individual do trabalho. Conceito. Elementos essenciais para sua formação. Relação 

jurídica dele derivada. B) Obrigações decorrentes do contrato. Rescisão. Nulidade. C) Os 

sistemas de organização sindical. A organização sindical brasileira. Natureza jurídica do 

sindicato. Entidades sindicais. D) Competência da Justiça do Trabalho. Jurisdição e competência 

dos órgãos da Justiça do Trabalho. E) Seguridade Social. Origem e evolução legislativa no Brasil. 

Conceituação. Organização e princípios constitucionais. 

PONTO 2 
A) As partes do contrato individual de trabalho. Trabalhador autônomo. Trabalhador avulso. 

Trabalhador eventual. Empregados na administração pública. Empresa e estabelecimento. 

B) Grupo econômico. Sucessão de empregadores. Poder disciplinar. Trabalhador e prestador de 

serviço. C) Enquadramento sindical. Sindicabilidade do empregado da administração pública. D) 

Processo e procedimento nos dissídios individuais e coletivos de trabalho. Prazos. Custas. 

Exceções. Nulidade. E) Recursos. F) Execução. Prescrição comum. Prescrição intercorrente. 

Fazenda Pública e processo do Trabalho. Aplicação subsidiária do CPC e da LEF (Lei nº 

6.830/1980). 

PONTO 3 
A) Contrato individual de trabalho por prazo indeterminado e por prazo determinado. Contrato 

de experiência. Contrato de equipe. Trabalho temporário. Alteração de contrato. Suspensão e 

interrupção. B) Convenção Coletiva de Trabalho. Conceito. Evolução no direito brasileiro. 

Conteúdo e efeitos. Vigência de aplicação da norma coletiva. Limite à aplicação das normas 

convencionais. Mediação e arbitragem. C) Petição inicial: requisitos, emenda, aditamento, 

desistência e indeferimento. Pedido. Audiência. “Arquivamento” e revelia. Conciliação. 

Homologação de acordo extrajudicial. Resposta do reclamado. D) Provas: princípios, ônus e 

espécies. E) Regime Geral de Previdência Social. Princípios e objetivos. O Conselho Nacional de 

Previdência Social (CNPS). 

PONTO 4 
A) Modos de extinção do contrato individual de trabalho. Justa causa. Falta grave. B) Estabilidade 

absoluta e garantia do emprego. Estabilidade temporária. Extinção do estabelecimento: força 

maior e factum principis. C) Aviso prévio. D) Fundo de garantia por Tempo de Serviço. 

E) Representação dos empregados nas empresas. F) O Ministério Público do Trabalho. 

Organização. Competência. Atribuições. Inquérito civil. G) Aposentadoria: modalidades, 

proventos. Cumulação de proventos. Pensões. 

PONTO 5 
A) Salário e remuneração. Salário mínimo. Salário contratual. Salário profissional. Salário 

normativo. B) Comissões. Gratificações. Prêmios. Abonos. Diárias. Ajudas de custo. Gratificação 

de Natal. Participação nos lucros. Vale-transporte. C) Proteção de salário. Equiparação salarial. 

D) Liberdade sindical. E) Partes, procuradores, representação, substituição processual, 

litisconsórcio e intervenção de terceiros. Assistência Judiciária.  Justiça Gratuita. Jus Postulandi. 

Mandato tácito. F) Benefícios previdenciários em espécie. 
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PONTO 6 
A) Duração do trabalho. Jornada normal e trabalho extraordinário. Duração semanal do 

trabalho. Trabalho noturno. Trabalho por turnos. B) Repouso semanal remunerado. 

C) Segurança e medicina do trabalho. Adicional de insalubridade. Adicional de periculosidade. 

D) Classificação dos dissídios coletivos. Natureza jurídica e eficácia da sentença normativa. 

E) Termos e prazos processuais. Despesas processuais. Custas e emolumentos.  Comunicação 

dos atos processuais. Aplicação do Direito Processual Comum na esfera trabalhista.  

PONTO 7 
A) Responsabilidade da administração pública solidária e subsidiária. B) Greve. Conceito. 

Natureza da greve no direito brasileiro. Requisitos para sua deflagração. A greve nos serviços 

públicos e atividades essenciais. C) Processo e procedimento nos dissídios coletivos. 

Competência para processá-los e julgá-los. Efeitos da sentença normativa na Administração. 

D) Segurados obrigatórios. Filiação e inscrição. Conceito, características e abrangência de: 

empregado, empregado doméstico, empresário, contribuinte individual, equiparado ao 

contribuinte individual, microempreendedor individual (MEI), trabalhador avulso e segurado 

especial e Segurado facultativo. 

PONTO 8 
A) Férias e 13º salário: conceitos, condições e pagamento. B) Condutas antissindicais: espécies 

e consequências. C) Súmulas e Jurisprudência com entendimento dominante dos Tribunais 

Superiores. D) Coisa julgada formal e material na sentença trabalhista. Acordos. E) Ação 

rescisória. Ação anulatória. F) Financiamento da seguridade social. Receitas da União. Receitas 

das contribuições sociais: dos segurados, das empresas, do empregador doméstico, do produtor 

rural, do clube de futebol profissional, de concursos de prognósticos e de outras fontes.  

PONTO 9 
A) Reforma trabalhista. Lei nº 13.467/2017. B) Direitos e interesses difusos, coletivos e 

individuais homogêneos na esfera trabalhista. C) Crimes contra a seguridade social. Infrações à 

legislação previdenciária. D) Previdência complementar. Contributividade e solidariedade. 

Emendas Constitucionais nºs 20/1998, 41/2003 e 47/2005 e 103/2019. E) Segurados e 

dependentes, períodos de carência, salário de benefício, renda mensal do benefício, 

reajustamento do valor dos benefícios. Manutenção, perda e restabelecimento da qualidade de 

segurado. 

PONTO 10 
A) Mandado de segurança. Medidas cautelares e demais ações cabíveis. B) Lei nº 8.212/1991 

(Plano de Custeio da Previdência Social). Lei nº 8.213/1991 (Plano de Benefícios Previdenciários). 

C) Salário de contribuição. Conceito. Parcelas integrantes e parcelas não integrantes. Limites 

mínimo e máximo. D) Regimes previdenciários: regime geral de previdência social e regimes 

próprios dos servidores públicos. 

 

 


